
  
 
 
 
 

 
 
 

EDITAL 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 018/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2022 - SRP 

 
PREÂMBULO 

 
O MUNICÍPIO DOS PALMARES, por intermédio da PREFEITURA MUNICIPAL DOS 
PALMARES, torna pública a abertura da licitação na modalidade PREGÃO NA FORMA 
ELETRONICA, COM SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP, do tipo “menor preço 
por item”, objetivando a contratação do objeto indicado no item 2 deste Edital, sendo 
realizada por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação (internet). 
 
A licitação será regida pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, pela Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 - Alterada pela Lei Complementar nº 147 
07/08/2014, Decreto Municipal 033/2019, de 10 de dezembro de 2019, e pela Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
 
Os itens estão disponíveis exclusivos à participação de microempresa e empresa de 
pequeno porte, conforme determina o art. 48, inciso III da Lei Complementar nº 
123/2006, com redação da LC nº 147/2014. 
 
 O Órgão Gerenciador será a PREFEITURA MUNICIPAL DOS PALMARES. 
 
 
Fazem parte deste instrumento convocatório os seguintes anexos: 
 

 ANEXO I – Termo de Referência; 
 ANEXO II – Planilha com Especificações, Quantidades e Valores Estimados; 
 ANEXO III - Modelo de  Proposta de Preços (Pré e Pós Disputa); 
 ANEXO IV – Modelo de Declarações; 
 ANEXO V – Minuta da Ata de Registro de Preços; 
 ANEXO VI – Minuta do Anexo a Ata de Registro de Preços - Cadastro Reserva 

 
 

A licitação observará o local e horários a seguir: 
Recebimento das propostas até: 22/08/2022 às 13:00 (treze) horas (horário 
oficial de Brasília) 
Início da sessão de disputa de preços: 22/08/2022 às 13:30 (treze e trinta) 
horas (horário oficial de Brasília) 
Sistema eletrônico utilizado: Bolsa Nacional de Compras - BNC 
Endereço eletrônico do sistema: http://bnc.org.br/sistema/  
Dados para contato/ WhatsApp: BNC:  (42) 3026 4550 
Pregoeiro: Diego da Silva e Pereiral Gomes E-mail: licitacao@palmares.pe.gov.br 
Fone: (81) 3661-1288 (Ramal 214) – (81) 99993-4976  
Endereço: Sede da Prefeitura dos Palmares, Sala da CPL, Av. Visconde do Rio Branco, 
1368, São Sebastião, Palmares – PE. 

 
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1. Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da Internet, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 



  
 
 
 
 

 
 
 

 
1.2. Para participar da licitação se faz necessário prévio cadastro do licitante no 
sistema Bolsa Nacional de Compras - BNC. Para a realização do cadastramento, deverão 
ser observadas as instruções constantes do Bolsa Nacional de Compras - BNC com 
https://bnccompras.com/Home/Login. 
 
1.3. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Município dos Palmares, 
credenciado na função de Pregoeiro(a), mediante a inserção e monitoramento de dados 
gerados ou transferidos para os sistemas de compras eletrônicas utilizados pela 
Administração Direta, disponível na Bolsa Nacional de Compras - BNC, no endereço 
https://bnccompras.com/Home/Login.about:blank 
 
1.4. Todas as referências de tempo previstas neste Edital, no Aviso e durante a sessão 
pública observarão obrigatoriamente o horário oficial de Brasília – DF e, dessa forma, serão 
registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame; 
 
1.5  Havendo divergência entre as informações constantes do registro da licitação no 
Bolsa Nacional de Compras - BNC e as constantes deste Edital e de seus Anexos, 
prevalecerão estas últimas. 
 
2. OBJETO 
 

2.1. Constitui objeto da presente licitação, o Registro de preços para eventual e 
futura aquisição de Materiais Permanentes e moveis para atender as 
necessidades da Prefeitura Municipal dos Palmares e suas Secretarias. 
conforme detalhamentos e especificações constantes do Anexo II (Especificações 
Detalhadas do Objeto). 

 
2.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de 

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu 
interesse. 

 
2.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 

2.4. A utilização da Ata de Registro de Preços por órgãos não participantes da presente 
licitação obedecerá aos prazos, limites e demais condições estabelecidas na minuta 
da Ata de Registro de Preços, constante do Anexo deste Edital. 

 
 
3. VALOR ESTIMADO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

3.1. O Valor global estimado para este Registro de Preços é R$ 398.687,56 (Trezentos 
e noventa e oito mil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta e seis 
centavos). 
 
 

 
3.2. Os recursos financeiros para fazer face às despesas decorrentes da contratação 
correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 
 
Prefeitura Municipal dos Palmares 



  
 
 
 
 

 
 
 

 
020501 SEC. DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DO PATRIMÔNIO 
04 122 0402 1189 0000 - SUPRIMENTO DE MATERIAIS OU EQUIPAMENTOS PARA 
MANUTENÇÃO FUNCIONAL DA UNIDADE 
4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 
 
020601 – SECRETARIA DAS FINANÇAS PUBLICAS 
04 122 0402 1130 0000 SUPRIMENTO DE MATERIAIS OU EQUIPAMENTOS PARA 
MANUTENÇÃO FUNCIONAL DA UNIDADE 
4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 
020401 SECRETARIA DE ARTICULAÇÃO POLÍTICA E COMUNICAÇÃO 
04 122 0402 1071 0000 SUPRIMENTO DE MATERIAIS OU EQUIPAMENTOS PARA 
MANUTENÇÃO FUNCIONAL DA UNIDADE 
4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 
021401 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE 
20 605 2002 1106 0000 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS PESADAS E 
EQUIPAMENTOS DIVERSOS 
4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 
021301 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
15 122 0402 1192 0000 SUPRIMENTO DE MATERIAIS OU EQUIPAMENTOS PARA 
MANUTENÇÃO FUNCIONAL DA UNIDADE 
4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 
020101 – GABINETE DO PREFEITO 
04 122 0403 1188 0000 - SUPRIMENTO DE MATERIAIS OU EQUIPAMENTOS PARA 
MANUTENÇÃO FUNCIONAL DA UNIDADE 
4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 
 
 
4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
4.1. Poderão participar deste Pregão do(s) respectivo(s) item(ns) do Pregão Eletrônico, 
exclusivamente as empresas enquadradas como Microempresa – ME, Empresa de Pequeno 
Porte – EPP e Microempreendedores Individuais – MEI, nos termos da Lei Complementar n° 
123/2006, no seu inciso I, do Art. 48 (Redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014) 
desde que atendam o disposto nos títulos DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e DA 
PROPOSTA DE PREÇOS. 
4.2. Não se aplicará a exigência do subitem 4.1, quando não houver um mínimo de 3 
(três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de 
pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências 
estabelecidas no instrumento convocatório (Redação dada pelo Art. 49, Inc. II da Lei 
Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014). 
Prevalecendo na forma dos art. 44 e 45 da referida Lei. 
4.3. A participação no Pregão (eletrônico) dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal 
e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta 
de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário 
estabelecidos neste Edital. 
4.4. Como requisito para a participação no Pregão (eletrônico), o licitante deverá declarar, 
em campo próprio do Sistema, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que 



  
 
 
 
 

 
 
 

sua proposta está em conformidade com as exigências previstas neste Edital. 
4.5. O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
microempreendedor individual deverá fazer a declaração, conforme o item anterior, mesmo 
que tenham restrição na documentação comprobatória da regularidade fiscal. 
4.6. Ficarão impedidas de participar: 

4.5.1 Empresas que estejam suspensas de participar de licitação realizada pelo 
Município dos Palmares; 
4.5.2 Empresas que estejam declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 
Administração Pública; 
4.5.3 Empresas ou pessoas impedidas de licitar ou contratar com o Município dos 
Palmares; 
4.5.4 Pessoas enquadradas no artigo 9º da Lei nº 8.666/1993; 
4.5.5 Pessoas físicas, as associações civis qualificadas ou não com OS 
(organizações sociais) ou OSCIP (organizações da sociedade civil de interesse 
público), conforme Acórdão do Plenário do Tribunal de Contas da União nº 
746/2014, e outras entidades que, em função de sua natureza jurídica, não podem 
executar o objeto da presente licitação. 

4.6. Ao participar do presente certame, o licitante declara tacitamente que não emprega 
menor, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do Art. 7º da 
Constituição Federal de 1988. 
 
5. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE COMPRAS ELETRÔNICAS 
 
5.1. Para fins de participação neste pregão, os interessados deverão obter da Bolsa 
Nacional de Compras - BNC mencionada neste Edital, o login pessoal de acesso ao sistema. 
5.2. O processo de credenciamento será iniciado pelo interessado, através da Bolsa 
Nacional de Compras - BNC, no endereço http://bnc.org.br/. 
5.3. Em caso de dificuldade no credenciamento junto ao sistema acima, os licitantes 
deverão entrar em contato com a Bolsa Nacional de Compras – BNC, Fone 
/WhatsApp: (42) 3026 4550 - Ponta Grossa – PR, E-mail: contato@bnc.org.br, 
e/ou com a Comissão Permanente de Licitação 02 da Prefeitura Municipal dos 
Palmares, fone: 81 3662-1288, (81) 99993-4976 , e-mail: 
licitacao@palmares.pe.gov.br 
5.4. Por ocasião do credenciamento junto ao provedor do sistema, o interessado 
deverá comprovar a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para 
a prática de todos os atos inerentes ao certame. 
5.5. Os interessados ainda não credenciados no sistema eletrônico deverão 
providenciar o credenciamento preferencialmente no prazo de até 3 (três) dias úteis antes da 
data limite de apresentação das propostas iniciais. 
5.6. Os interessados poderão credenciar representantes, mediante a apresentação de 
procuração por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, atribuindo 
poderes para formular lances de preços e praticar todos os atos e operações nos sistemas de 
compras eletrônicas utilizados nas licitações. 
5.7. O sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente deverá apresentar cópia 
do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para 
exercer direitos e assumir obrigações. 
5.8. O login e a senha poderão ser utilizados conforme Plano de Adesão efetuada pelo 
Licitante, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BNC 
ou do Município dos Palmares, devidamente justificado. 
5.9. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso 
em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
Município dos Palmares e a BNC a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros. 
5.10. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 



  
 
 
 
 

 
 
 

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 
5.11. Recomendamos obter junto a Bolsa Nacional de Compras – BNC, Fone 
/WhatsApp: (42) 3026 4550 - Ponta Grossa – PR, E-mail: contato@bnc.org.br, 
e/ou com a Comissão Permanente de Licitação 02 da Prefeitura Municipal dos 
Palmares, fone: 81 3662-1288, (81) 99993-4976 , e-mail: 
licitacao@palmares.pe.gov.br, outras informações sobre o processo de credenciamento 
no sistema de compras eletrônica. 
 
6. PROPOSTA 
6.1. No prazo designado no preâmbulo deste edital, o licitante deverá encaminhar, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta de preços expressos em moeda 
nacional, em algarismos hindu-arábico, até a data e hora marcadas para a sessão do 
Pregão. 
 

a) A proposta de preços será elaborada eletronicamente, com base nas condições 
definidas neste edital, e deverá conter: Descrição do objeto da licitação, já 
contemplado no sistema; 
 
b) Especificação dos preços unitários de cada item do objeto licitado, os quais 
serão totalizados automaticamente pelo sistema; 
 
c) Além de informar os preços no sistema, deve ANEXAR NO SISTEMA SUA 
PROPOSTA DE PREÇO EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA, contendo as 
seguintes informações, INDICAÇÃO DA MARCA, às quais ficarão vinculadas; 
 
d) APRESENTAÇÃO DE CATÁLOGOS/FOLDERS/FICHA TÉCNICA/ 
DETALHES TÉCNICOS DO PRODUTO OFERTADO; 

 
 

6.2. As exigências constantes da alínea “c”  e “d”  do subitem 6.1 anterior deverão 
ser atendidas por intermédio de arquivo a ser anexado à proposta de preços nos 
moldes de funcionalidade do Sistema BNC por ocasião da formalização de preços pelos 
licitante participante. (Caso os catálogos, folders e ou ficha técnica, solicitado na 
Alínea d do Subitem 6.1 do Produto ofertado não seja anexado ao sistema, Caso surja 
alguma dúvida, o Pregoeiro poderá solicita-la em Sessão indicando prazo máximo para 
apresentação  e anexação da mesma ao sistema) 
 
6.3. O envio da proposta de preços ocorrera por meio de chave de acesso e senha. 
 
6.4. Na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, não haverá ordem de 
classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos de negociação 
da proposta. 
 
6.4 O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos 
para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital; 
 
6.5 A falsidade da declaração de que trata o subitem 6.4 sujeitará o licitante às sanções 
previstas no Edital; 
 
6.6 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta de preços anteriormente 
inseridos no sistema, ate a data e horário estabelecido para recebimento das propostas; 
 
6.7 Deverão estar incluídos nos preços todos os custos da mão-de-obra, encargos 



  
 
 
 
 

 
 
 

sociais, trabalhistas e previdenciários, tributos, taxas, contribuições, transportes, fretes e 
quaisquer outros custos ou despesas que incidam sobre o fornecimento do objeto a ser 
contratado. 
 
6.8 Os preços finais (unitários e totais) ofertados não poderão ultrapassar os preços 
estimados fixados neste Edital. 
 
6.9 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital, 
apresentarem preços inexequíveis, ou contiverem irregularidades insanáveis.  
 

6.9.1 HAVENDO NOTORIO E EXPRESSO PREÇO INEXEQUÍVEL A CPL OU 
PREGOEIRO PODERÁ SOLICITAR DOCUMENTOS PUBLICOS FISCAIS E 
CUSTOS INDIRETOS PARA EMBASAR A CLASSIFICAÇÃO ABAIXO DO 
PREVISIVEL. 

 
6.10 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 
6.11 A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da 
data da sessão de abertura do Pregão, independentemente de declaração do licitante; 
 
6.12 Em caso de redução do valor proposto em virtude da negociação de contraproposta, 
após o encerramento da sessão de lances, o licitante que apresentar o menor preço final 
deverá adequar a proposta ao lance final ofertado, preenchendo no sistema os novos preços 
unitários dos itens vencedores. 
 
6.13 Após o encerramento da fase de lances, a arrematante deverá encaminhar proposta 
escrita, no prazo de 02 (duas) horas após o encerramento da disputa de lances do item/ 
lote, redigida em papel timbrado da licitante, escaneada e EXCLUSIVAMENTE VIA 
SISTEMA, de forma clara e inequívoca, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em estrita 
observância às especificações contidas neste edital, assinada a última folha e rubricada nas 
demais pelo seu titular ou representante legal da licitante, devidamente identificado, nela 
constando, obrigatoriamente: 
 

a) Número do Processo e do Pregão;  
b) Razão Social e CNPJ;  
c) Descrição do objeto da presente licitação;  
d) Descrição do prazo de vigência da contratação, conforme Edital;  
e) Número (s) de telefone (s), e-mail, endereço com CEP;  
f) Dados Bancários (Facultativo). 
 

6.13.1 A proposta deverá ter validade mínima de 60 (sessenta) dias. 
 
6.13.2 Caso este prazo não esteja expressamente indicado na “Proposta”, o 
mesmo será considerado como aceito para efeito de julgamento.  
 
6.13.3 Se por motivo de força maior, a adjudicação não ocorrer dentro do 
período de validade da proposta, e caso persista o interesse deste Órgão, poderá 
ser solicitada prorrogação geral da validade acima referida, por igual prazo, no 
mínimo.  
 
6.13.4 Na proposta escrita, a ser encaminhada após o encerramento da fase de 
lances pela arrematante, deverá ser informado obrigatoriamente, a(s) 
quantidade(s), a(s) marca(s) e o(s) valor(es) unitário(s) e total(is) do(s) item(ns), 



  
 
 
 
 

 
 
 

com até 02(duas) casas decimais, descrevendo detalhadamente as suas 
características técnicas em conformidade com a Planilha  constante no Anexo II - 
Especificações, Quantidades e Valores Estimados e modelo de  Proposta de 
Preços (Pós Disputa) – Anexo III. 
 

 6.13.5 O Pregoeiro poderá solicitar parecer técnico das propostas e da 
qualificação técnica das empresas após o encerramento da fase de lances e 
negociação. 

 
6.13.5.6 Facultado a utilização do modelo de proposta constante no Anexo III, 
podendo a licitante, caso prefira, utilizar modelo próprio, contanto que esteja de 
acordo com as exigências apresentadas no item 6.13 do Edital. 

 
6.14 Na proposta a ser encaminhada, deverá ser informado Declaração formal de que nos 
preços ofertados estão incluídas despesas com administração, pessoal, obrigações 
patrimoniais, Trabalhistas, transporte, ferramentas e utensílios, equipamentos, e todos os 
tributos e demais encargos decorrentes da prestação dos serviços. 
 
6.15 Caso seja notado alguma falha no conteúdo da proposta encaminhada após o 
encerramento da fase de lances pela arrematante, o Pregoeiro poderá solicitar a retificação 
da mesma, destinadas a sanar evidentes erros materiais. 
 
 6.16 Logo após o encerramento da sessão de disputa de lances, é feita a aferição da 
regularidade dos documentos de habilitação. 
 
7. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
7.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
aos seguintes cadastros:  
 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   
 
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php 

 
c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  
 

7.1.1 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas das alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 
Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/ ) 
7.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, 
que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive 
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

a) Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 



  
 
 
 
 

 
 
 

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. 
b) A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros. 
c) O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 
d) Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 
por falta de condição de participação. 
e) No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 
proposta subsequente. 
 

7.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) 
horas, sob pena de inabilitação. 
 

7.2.1 Caso haja algum documento ausente e que se refira à condição atendida pelo 
licitante quando apresentou sua proposta, e não foi entregue juntamente com os 
demais comprovantes de habilitação ou da proposta por equívoco ou falha, este 
haverá de ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro ainda na sessão, obedecendo o 
prazo disposto no subitem 7.2. (ACÓRDÃO Nº 1211/2021 – TCU – Plenário).  
 
 
7.2.2 O disposto previsto no art. 43, §3º, da Lei 8.666/1993 , reproduz a vedação à 
inclusão de novos documentos, porém, deixa salvaguarda a possibilidade de 
diligência para a complementação de informações necessárias à apuração de fatos 
existentes à época da abertura do certame, o que se alinha com a interpretação de 
que é possível e necessária a requisição de documentos para sanear os comprovantes 
de habilitação ou da proposta, atestando condição pré-existente à abertura da sessão 
pública do certame. (ACÓRDÃO Nº 1211/2021 – TCU – Plenário)  
 

 
7.3 A comprovação de habilitação dos licitantes será realizada observando-se o 

procedimento a seguir: 
 

a) Após a divulgação do edital no sitio eletrônico, os licitantes encaminharão 
exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de 
habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública; 
 
b) A etapa de que trata a alínea “a” será encerrada com a abertura da sessão 
pública; 

 
c) O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 
no edital, nos termos do disposto na alínea “a”, ocorrera por meio de chave de 
acesso e senha; 

 
d) O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos 
requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as 
exigências do edital; 

 
e) A falsidade da declaração de que trata alínea “e” sujeitará o licitante as 



  
 
 
 
 

 
 
 

sanções previstas no Decreto Municipal nº. 033/2019; 
 

f) Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, ate a abertura da sessão 
pública; 

 
g) Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado, 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances; 

 
h) Os documentos complementares a proposta e a habilitação, quando 
necessários a confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão 
encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio 
de lances, observado o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contado da 
solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos 
documentos complementares, adequado ao último lance ofertado após a 
negociação de contraproposta; 

 
i) O Pregoeiro poderá acessar a página eletrônica oficial para verificar um 
requisito/ certidão/ documentos exigida na licitação quando existir alguma 
dúvida ou omissão por parte do licitante; 

 
j) Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em cópias 
autenticadas por tabelião ou autenticados por servidor da Comissão Permanente 
de Licitação – CPL da Prefeitura Municipal dos Palmares a vista dos originais; 

 
 

7.4 Para fins de habilitação neste processo, serão exigidos os seguintes documentos: 
 

7.4.1  Habilitação Jurídica: 
 

a) Ato de inscrição, devidamente registrado na Junta comercial, consolidado ou 
com alterações, se houver, em se tratando de empresários individuais. 
b) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e todas as suas alterações ou o 
respectivo instrumento de consolidação contratual em vigor, com as alterações, se 
houver, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades 
empresariais. 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício, em se tratando de Sociedade por Ações. 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
e) Tratando-se de procurador, além dos documentos exigidos nos itens a, b, c, 
d, com indicação dos poderes do mandante para outorga, o instrumento de 
procuração pública ou particular com firma reconhecida, com poderes específicos 
para formular lances, negociar preço, interpor recursos, desistir de sua 
interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame; 
f) Documento oficial de identificação que contenha foto do representante do 
licitante; 

 
7.4.1.1 O Objeto Social da(s) empresa(s) participante(s) deste Pregão 

deverá(ão) ser igual ou similar ao que dispõe o subitem 2.1 deste 
Edital. 



  
 
 
 
 

 
 
 

 
7.4.2 Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (C.N.P.J.) 

 
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através de Certidão Negativa 

de Débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União expedida 
conjuntamente pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Receita Federal do 
Brasil, abrangendo inclusive os créditos tributários relativos às contribuições 
sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 
8.212/1991, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa; 
 

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 
FGTS, comprovada através de apresentação de certidão fornecida pela Caixa 
Econômica Federal; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, comprovada através de 
Certidão de Regularidade Fiscal - CRF emitida pela Secretaria da Fazenda do 
domicílio ou sede do licitante; 
 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, comprovada através de 
Certidão de Regularidade Fiscal Municipal emitida pela Prefeitura Municipal do 
domicílio ou sede da licitante; 
 

f) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através de Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas – CNDT, de acordo com a Lei nº 12.440/2011 e Resolução 
Administrativa nº 1.470/2011 do TST. 

 
7.4.3 Qualificação Técnica: 

 
a) Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

declarando ter a empresa licitante fornecido satisfatoriamente no mínimo 
30% dos produtos arrematados compatíveis e pertinentes com o objeto deste 
Edital, devendo o atestado conter, além do Nome do atestante, seu endereço e 
telefone, ou qualquer outra forma de que a Comissão Permanente de 
Licitação – CPL possa valer- se para manter contato com a empresa 
declarante. 
 
 

7.4.4 Qualificação Econômico-Financeiro: 
 

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social (2021), já exigíveis 
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada 
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando 
encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, tomando como 
base a variação, ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS - DISPONIBILIDADE 
INTERNA – IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV ou de outro indicador 
que o venha substituir.  
 
a.1) O balanço deverá ser registrado na entidade competente e também assinado pelo 
Administrador da Empresa e pelo Contador; 
 



  
 
 
 
 

 
 
 

a.2) O Balanço Patrimonial deverá ser acompanhado de cópia do termo de abertura e de 
encerramento, extraídos do livro Diário, devidamente registrado no órgão competente, nas 
condições de apresentação do balanço patrimonial; 
 
a.3) As microempresas, as empresas de pequeno porte e as empresas que trabalham sob 
regime de lucro presumido deverão também apresentar, obrigatoriamente, o Balanço 
Patrimonial na forma aqui exigida, não podendo o mesmo ser substituído por nenhum outro 
documento, nos termos da Resolução CFC nº 1.330/11. 

 
a.4) Os balanços emitidos via Sistema Público de Escrituração Fiscal Digital - SPED Fiscal, 
serão aceitos devidamente autenticados, mediante recibo de entrega emitido pelo SPED, 
conforme autoriza o art. 78 –A, §1.º e § 2.º do Decreto n.º 1.800/1996, alterado pelo Decreto n.º 
8.683/2016. 

 
a.5) Serão considerados e aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados: 

 
a.5.1) Sociedades regidas pela Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 – Lei das 
Sociedades Anônimas: 
 

● Publicados em Diário Oficial; 
● Publicados em jornal de grande circulação; 
● Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da 

licitante. 
 

a.5.2) Sociedade por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 
 

● Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, 
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro 
órgão equivalente; ou 
● Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

 
a.5.3) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei nº 123, de 05 de dezembro de 
2006 – Lei das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte “SIMPLES”: 

 
● Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, 
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro 
órgão equivalente; ou 
● Fotocópia do balanço e das demonstrações contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

 
a.5.4) Sociedade criada no exercício em curso: 

 
● Fotocópias do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da licitante. 
 

 a.5.5) Fundações: 
 

 Fotocópia do livro diário, inclusive com os Termos de Abertura e encerramento, 
devidamente registrado em cartório; 



  
 
 
 
 

 
 
 

 Atestado de Regularidade junto ao Ministério Público (Prestação de Contas); 
 

*Atestado de regularidade e aprovação de contas, relativo ao último exercício social 
emitido pela Promotoria de Justiça de Fundações e Entidades de Interesse Social, ou órgão 
similar, da sede do licitante. 

 
a.6) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador 
ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade. 
 
a.7) Com base nos dados extraídos do Balanço Patrimonial será avaliada a capacidade 
financeira da empresa, devendo ser atendidos os seguintes índices: 

 
1) Índice de Liquidez Corrente 
ILC = Ativo Circulante ÷ Passivo Circulante  ≥ 1,00 

 
2) Índice de Liquidez Geral 
ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo ÷ Passivo Circulante + Exigível a Longo 
Prazo ≥  1,00 

 
a.7.1)  Os índices acima descritos poderão ser demonstrados, em folha própria, fazendo-
se constar os dados do balanço que lhes deram origem. 

 
a.8) Quando se tratar de empresa individual ou sociedade por cotas de responsabilidade 
limitada, a Prefeitura Municipal dos Palmares se reservará ao direito de exigir a apresentação 
do livro diário onde o balanço fiscal foi transcrito, para efeito de extração dos parâmetros para 
o julgamento e verificação dos valores apresentados e calculados pelas licitantes;  
 
a.9) Quando se tratar de empresa com menos de 01 (um) ano de atividade, o balanço a ser 
apresentado será o Balanço de Abertura. 
 
a.10) Os licitantes que estiverem em seus balanços com índices inferiores a 01 (um), 
poderão comprovar um Patrimônio Líquido e/ou capital social de 10% (dez por 
cento) da sua proposta de preços a ser apresentada. A comprovação deverá ser feita 
relativamente à data da apresentação da proposta, admitida a atualização para esta 
data por meio de índices oficiais. 
 

Justificativa:  
 

Os referidos índices, que indicam o nível liquidez, são suficientes para a 
avaliação da situação financeira das empresas, no que se refere aos 
demonstrativos sujeitos à análise econômico financeira (Balanço Patrimonial 
e Demonstração de resultado de Exercício). Desse modo, com base nos 
índices retro mencionados, poderá ser avaliada a situação financeira da 
empresa, objetivando comprovar a sua capacidade de saldar os 
compromissos decorrentes de futuras contratações. 

 
 
 

b) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor 
ou distribuidores (caso exista mais de um) da sede da licitante, ou de seu domicílio 



  
 
 
 
 

 
 
 

OU, no caso de empresas em recuperação judicial, que já tenham tido o plano de 
recuperação homologado em juízo, certidão emitida pela instância judicial 
competente que certifique que a licitante está apta econômica e financeiramente a 
participar do procedimento licitatório; 
 

c) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial referente aos processos em 1º 
e 2º grau distribuídos pelo PJe (processos judiciais eletrônicos) da sede da licitante 
ou de seu domicílio; 

 
 

b.1) A certidão descrita na alínea “b” somente é exigível quando a certidão 
negativa de Falência ou Recuperação Judicial do Estado da sede da licitante 
ou de seu domicílio (alínea a) contiver a ressalva expressa de que não abrange 
os processos judiciais eletrônicos; 
b.2) Caberá ao licitante obter a Certidão Negativa de Falência ou 
Recuperação Judicial, de acordo com as disposições normativas do respectivo 
Estado da Federação da sede da licitante ou de seu domicílio. 
d.3) A(s) empresa(s) em recuperação judicial, está(ão) dispensada(s) da 
apresentação das exigências na alínea b, desde que comprove a sua 
capacidade econômica. 
 
7.2.5  Declarações: 
 

a) Conforme modelo disposto no Anexo do Edital e solicitado no Sistema 
eletrônico utilizado: Bolsa Nacional de Compras – BNC. 
 

7.5 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 
mesmo que esta apresente alguma restrição. Considera-se restrição, ensejando a 
aplicação do § 1º, do art. 43 da Lei Complementar Federal nº 126/2006, a não 
apresentação da referida documentação, bem como a verificação da não regularidade 
fiscal e trabalhista, pelo pregoeiro, na sessão, por intermédio de consultas a sites 
oficiais. 

 
7.5.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 
será assegurado, às MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, o prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública, quando requerido pelo licitante, mediante apresentação de 
justificativa, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 
 
7.5.2 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 7.5.1, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 
art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 
contrato, ou revogar a licitação. 
 
7.5.3 A condição de Microempresa (ME), de Empresa de Pequeno Porte (EPP), para 
efeito do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar 123/2006 (arts. 42 a 
45), alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, o licitante enquadrado como 
microempresa ou empresa de pequeno porte deve apresentar Declaração de 
Cumprimento das Condições de Habilitação Microempresa e Empresa de Pequeno 



  
 
 
 
 

 
 
 

Porte, de acordo com modelo estabelecido no Anexo IV do Edital, ou os seguintes 
documentos: 
 
I – Empresas optantes pelo Sistema Simples de Tributação: a) Comprovante de opção 
pelo Simples obtido através do site da Secretaria da Receita Federal, 
http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/simples/simples.htm 
 
II – Empresas não optantes pelo Sistema Simples de Tributação: a) Balanço 
Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício – DRE comprovando ter receita 
bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II do Artigo 3º da LC 123/2006; 
 
b) Cópia da Declaração de Informação Econômico-fiscais da Pessoa Jurídica – DIPJ e 
respectivo recibo de entrega, em conformidade com o Balanço e a DRE; 
 
c) Comprovante de inscrição e situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica – CNPJ; 
 
d) Cópia do contrato social e suas alterações; 
 
III) Os documentos relacionados nos itens I e II poderão ser substituídos pela certidão 
expedida pela Junta Comercial, nos termos da Instrução Normativa do DNRC nº 103 
do Departamento de Registro Empresarial e Integração (DREI) da Secretaria de Micro e 
Pequena empresa, vinculada à Presidência da República. 
 

7.6 Para fins de contratação, não acarretando em desclassificação de proposta, solicita-
se a juntada dos dados do responsável da empresa que assinará o futuro contrato/Ata de 
Registro de Preços. 

 
8. PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 
8.1. A licitação será processada e julgada de acordo com as disposições da Lei nº 
10.520/2002, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº 8.666/93, observando-se ainda a Lei 
Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 
2014, aplicando subsidiariamente, decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 e decreto 
municipal nº 033/2019, de 10 de dezembro de 2019. 
8.2. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, admitindo-se como 
critério de aceitabilidade os preços máximos fixados no item 2.1 deste edital. 
8.3. O Pregão eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da Internet, mediante 
condições de segurança, criptografia e autenticação, em todas as suas fases. 
8.4. A partir do horário indicado no preâmbulo deste edital e previsto no sistema, terá 
início a sessão pública do pregão eletrônico, com a divulgação das propostas de preços 
recebidas, na forma prevista neste edital, passando o Pregoeiro a examinar as propostas. 
 
8.5. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 
 

a) Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados no Edital; 
b) Que não permitam aferir a compatibilidade do(s) serviço(s) ofertado(s) com as 
especificações do edital; 
c) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta dos demais 
licitantes. 

8.6. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados 
ao sistema para participar da sessão de lances. 
8.7. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 



  
 
 
 
 

 
 
 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão efetuada 
pelo próprio licitante. 
8.8. O sistema possibilita até 50 lotes na sala de disputa de forma simultânea, 
ficando o licitante responsável por acompanhar os lances dos itens que estiverem em 
disputa, à quantidade ficará a critério do pregoeiro, podendo o mesmo informar no 
inicio da sessão a quantidade a ser colocada de forma simultânea. 
8.9. A partir da abertura da etapa competitiva, que será no modo de disputa ABERTO, 
o tempo estimado para disputa dos itens será de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 
(dois) minutos do período de duração da sessão pública. 
8.10. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item 8.8, 
será de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 
enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances 
intermediários. 
8.11. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no item 8.9, a 
sessão pública será encerrada automaticamente. 
8.12. A cada lance ofertado, o licitante será informado de seu recebimento e respectivo 
horário de registro e valor. 
8.13. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes. 
8.14. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
8.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
8.16. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento 
da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca 
da aceitação da proposta de menor preço. 
8.17. No caso de igualdade dos valores apresentados pelas microempresas, empresas de 
pequeno porte e microempreendedores individuais (situação esta possível de ocorrer quando 
as empresas não oferecerem lances), será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que poderá exercer o direito de preferência previsto no item. 
 
8.18. Havendo aceitação da proposta melhor classificada, quanto ao objeto e ao preço, 
observados os valores máximos fixados nesta licitação, o Pregoeiro poderá encaminhar 
contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para 
que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento e o valor estimado para 
a contratação. A negociação em apreço deverá ser realizada por meio do sistema eletrônico, 
para que possa ser acompanhada pelos demais licitantes. 
8.19. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir 
seus preços ao valor da proposta mais bem classificada e, ao ser homologada a 
licitação, será incluído, na respectiva ata, o registro dos preços cotados iguais ao do 
licitante vencedor, na sequência de classificação do certame. Os licitantes irão 
demonstrar interesse por meio do chat do sistema BNC. 
8.20. Realizada a negociação, o pregoeiro procederá com a habilitação na forma do item 7 
deste Edital. 
8.21. Para cumprimento do item 7 deste Edital, bem como no caso de pronunciamento de 
aceitabilidade final da proposta, a sessão poderá ser suspensa para aguardo do envio e 
recebimento da documentação de habilitação e proposta ajustada. A data e horário para 
retomada da sessão do pregão serão comunicados pelo Pregoeiro, através do Sistema, com 
antecedência mínima de 24 horas. 
8.22. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, será a empresa 
considerada vencedora por decisão motivada do Pregoeiro. 
8.23. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, 
o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao Edital, sendo o 



  
 
 
 
 

 
 
 

respectivo licitante declarado vencedor. 
8.24. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não 
celebrar o contrato, aplicar-se-á o disposto no item anterior. 
8.25. No mesmo prazo de apresentação da documentação do 1º colocado, é facultado ao 
Pregoeiro exigir os documentos de habilitação dos demais classificados, tantos quantos 
necessários, quando pertinente para agilização do procedimento. 
8.26. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante 
desistente às penalidades estabelecidas neste Edital. 
8.27. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais 
informações relativas à sessão pública do pregão constarão de ata, sem prejuízo das demais 
formas de publicidade. 
8.28. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção dos lances, retomando o 
Pregoeiro, quando possível, sua atuação no Pregão, sem prejuízos dos atos realizados. 
8.29. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 
pregão será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes. 
8.30. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos 
proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, 
mediante publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco.  
 
9. DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA 
 
9.1 Conforme disposto no inciso II, do art. 11, do Decreto n.º 7.892/2013, será 
incluído como anexo à Ata de Registro de Preços, o Cadastro de Reserva composto 
por licitantes que aceitarem registrar seu preço igual ao registrado pelo licitante 
vencedor, observada a ordem de classificação do certame. 
 
9.2 Ao Final da Etapa de Lances, na fase de habilitação, o Pregoeiro convocará via 
sistema (Chat) os fornecedores com proposta NÃO RECUSADAS para que eles 
possam aderir ao cadastro de reserva pelo preço do primeiro colocado 
desconsiderando margem de preferência. 
 
9.2 Os fornecedores interessados poderão acionar o botão “Cadastro Reserva” no 
Próprio sistema BNC. 
 
9.3 . A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 
resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado. 
 
9.4 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual 
ao do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última 
proposta individual apresentada durante a fase competitiva. 
 
9.5 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não 
assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 
e 21 do Decreto n° 7.892/2013. 
 
9.7 As contratações as quais se referem esta cláusula serão formalizadas no caso de 
exclusão do licitante detentor da ata, nas hipóteses previstas na cláusula de 
cancelamento dos preços. 
 



  
 
 
 
 

 
 
 

 
10. SANEAMENTO E DILIGÊNCIA 
10.1 O Pregoeiro poderá, a qualquer momento, solicitar aos licitantes a composição de 

preços unitários de serviços e/ou de materiais/equipamentos, bem como os demais 
esclarecimentos que julgar necessários. 

10.2 Em qualquer fase do procedimento licitatório, é facultado ao Pregoeiro ou 
autoridade superior promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do 
processo. 
10.3 Como resultado das diligências acima referidas, objetivando um juízo de 
verdade real, será permitida a inclusão de documentos ou informação necessários para 
apurar fatos existentes à época da licitação, concernentes à proposta de preços ou 
habilitação dos participantes, porém não documentados nos autos. 
 
11. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
11.1. Até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório do Pregão por meio do e-mail (licitacao@palmares.pe.gov.br) ou 
presencialmente entrega na Sede da Prefeitura Municipal dos Palmares, na Sala da CPL , 
Av. Visconde do Rio Branco, 1368, São Sebastião, Palmares – PE. As respostas a tais 
esclarecimentos serão disponibilizadas por e-mail e/ou Publicação no Diário Oficial dos 
Municípios do Estado de Pernambuco. 
11.2. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos e impugnações em até 
um dia útil antes da data limite de envio de proposta, definido no Edital. 
11.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar 
do processo licitatório até decisão definitiva a ela pertinente. 
11.4. A decisão do Pregoeiro sobre o julgamento da impugnação será comunicada ao 
licitante interessado, preferencialmente, até o dia anterior à data marcada para abertura 
das propostas, podendo tal comunicação ser feita na própria sessão de abertura, fazendo-se 
o registro no “chat”. 
11.5. Ao final da sessão eletrônica, o proponente que desejar recorrer contra decisões 
do Pregoeiro poderá fazê-lo na própria sessão, manifestando sua intenção com registro da 
síntese das suas razões, sendo-lhes facultado juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias 
corridos. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual 
número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, conforme prevê 
o art. 4º, inciso XVIII da Lei nº 10.520, de 17/07/2002. 
11.6. Os memoriais de recurso e de contrarrazões, deverão ser anexados ao Sistema 
BNC em campo Próprio na Aba de Interposição de Recursos e/ Ou Contrarrazoes e também 
poderão ser encaminhados por e-mail (licitacao@palmares.pe.gov.br) ou entregue 
pessoalmente à Comissão de Licitação ou protocolados na Sede da Prefeitura Municipal dos 
Palmares, na Sala da CPL, Av. Visconde do Rio Branco, 1368, São Sebastião, Palmares – PE. 
Em todos os casos, é de responsabilidade do licitante interessado a escolha do meio para 
encaminhamento.  
11.7. A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de 
recurso, e a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro ao licitante vencedor. 
11.8. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios 
ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 
11.9. Os recursos contra decisões do pregoeiro terão efeito suspensivo. 
11.10. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento. 
11.11. As razões de recursos serão dirigidas autoridade superior, por intermédio do 
Pregoeiro que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, poderá reconsiderar sua decisão ou, nesse 
mesmo prazo fazê-lo subir, devidamente informado para decisão final. 
11.12. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo 
legal previsto ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado 



  
 
 
 
 

 
 
 

no processo para responder pelo proponente. 
11.13. Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será 
convocado para assinar o contrato no prazo definido neste Edital. 
 
12. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
12.1 PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA 
12.1.1. O prazo de vigência para o fornecimento dos produtos, objeto do Termo de 
Referência será 
de 12(doze) meses, contados a partir da data da assinatura da Ata de Registro de Preços. 
 
 
12.2. FORMALIZAÇÃO 
12.2.1. A Prefeitura Municipal dos Palmares, após a homologação do resultado da licitação, 

convocará a(s) licitante(s) classificada(s) para assinar a(s) Ata(s) de Registro de 
Preços, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do 
documento oficial de convocação. 

12.2.2. O prazo a que se refere o item anterior poderá ser prorrogado, uma única vez, por 
igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Município dos 
Palmares. 

12.2.3. No ato de assinatura da Ata de Registro de Preço, a pessoa designada para 
assinar o contrato deverá comprovar os necessários poderes para realização deste 
ato. 

12.2.4. A contratação será precedida da emissão de nota de empenho global, sendo 
convocada a adjudicatária para assinatura do termo de contrato. 

12.2.5. O licitante vencedor deverá, durante a execução contratual, manter todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, sob pena de rescisão 
do instrumento de contratação. 

12.2.6. O licitante vencedor, quando da assinatura do contrato, fica obrigado a aceitar, nas 
mesmas condições acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) 
do objeto licitado, nos termos do §1º, artigo 65 da Lei nº 8.666/1993. 
 

13.0 REVISAO DE PREÇOS 
 

13.1 Quando o preço inicialmente registrado para cada item, por motivo superveniente, 
tornasse superior ao preço praticado no mercado, a PREFEITURA MUNICIPAL DOS 
PALMARES convocará o licitante registrado visando à negociação para redução de preços e 
sua adequação àquele praticado pelo mercado. Frustrada a negociação, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido; 
 
13.2 Na hipótese do subitem anterior, o município convocará os demais fornecedores, na 

ordem de classificação do processo licitatório para o item em questão, visando igual 
oportunidade de negociação; 

 
13.3 Quando o preço de mercado para determinado item tornar-se superior aos 

preços registrados e, o fornecedor registrado, mediante requerimento 
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, com o município 
poderá: 

 
13.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, desde que o requerimento ocorra antes do pedido de 
fornecimento; 
 
13.3.2Convocar os demais fornecedores classificados para o item, visando 



  
 
 
 
 

 
 
 

igual oportunidade de negociação; 
 
13.4 Não havendo êxito nas negociações, o município procederá à revogação do 

item em questão, da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 
13.5 Os preços registrados, somente poderão sofrer reajustes durante a vigência 

da Ata, mediante comprovação de reajustes de preços ocorridos, podendo 
inclusive sofrer decréscimo, conforme as tendências de mercado. 

 
13.6 No caso do subitem anterior, a empresa registrada deverá provocar o reajuste 

dos preços, através de comunicação enviada ao representante legal do Órgão 
Gerenciador, comprovando através de documentos (Notas Fiscais de compras e 
ou documento similar) que demonstrem os referidos reajustes. 

 
 

14 PAGAMENTO 
 
14.1 As condições de pagamento deverão obedecer aos seguintes critérios: 
 
 

a) O fornecedor registrado apresentará a PREFEITURA MUNICIPAL DOS 
PALMARES, relatório com o fechamento dos fornecimentos e aquisições 
realizadas no período (Desde a requisição do(s) produto(s), até o prazo de 30 
dias, compreendendo o prazo de entrega), acompanhado das referidas cópias 
dos documentos de requisição, contendo os valores; 
 

b) A PREFEITURA MUNICIPAL DOS PALMARES, após efetuar a análise do 
relatório de fechamento do período enviado, e, caso esteja correto, aprovará o 
mesmo e autorizará a emissão e envio da respectiva Nota Fiscal acompanhado 
de recibo; 

 
c) O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a apresentação da Nota 

Fiscal com o recibo em anexo, devidamente atestada por servidor designado. 
 
14.2 A Nota Fiscal/Fatura da Contratada tem que possuir o mesmo CNPJ dos 
documentos apresentados nos documentos de habilitação da licitação, sob pena de não ser 
processada e não paga. 
14.3 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso 
gere o direito a acréscimos de qualquer natureza. 
14.4 Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como, qualquer outra 
circunstância que inviabilize seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item 
acima fluirá a partir da respectiva regularização; 
14.5 A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número e nome do banco, 
agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária; 
14.6 As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças 
serão de responsabilidade da Contratada. 
14.7 O pagamento só será efetuado mediante a apresentação de ATESTE, assinado pelo 
servidor da PREFEITURA MUNICIPAL DOS PALMARES na quantidade solicitada e de acordo 
com as especificações contidas na proposta. 
 



  
 
 
 
 

 
 
 

14.8 Respeitadas às condições previstas, em caso de atraso de pagamento, motivado pelo 
CONTRATANTE, o valor a ser pago será atualizado financeiramente desde a data para o 
pagamento até a do efetivo pagamento, tendo como base o Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo – IPCA, pro rata tempore, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
 
AF = [(1 + IPCA/100) N/30 -1] x VP Onde:  
AF = Atualização Financeira;  
IPCA = Percentual atribuído ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo;  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga 
 
15. DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, DA VALIDADE/GARANTIA 
E LOCAL DE ENTREGA DOS PRODUTOS. 
 
15.1 A empresa registrada/contratada é obrigada a entregar o objeto licitado em até 10 (dez) 
dias uteis após o recebimento da Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento, ambos 
enviados por e-mail.  
15.2 Entregar os produtos solicitados dentro do horário de funcionamento da PREFEITURA 
MUNICIPAL DOS PALMARES – Segunda à sexta, das 08h00min (oito horas) às 12h00min 
(doze horas) e 14h00min (quatorze horas) às 16h00min (dezesseis horas). 
15.3 Os produtos deverão na data da entrega, apresentar a seguinte validade: 

a) Os produtos deverão ter prazo de garantia de 12(doze) meses a partir da data da 
entrega. 

15.4 Apresentar os produtos em embalagens originais, em perfeito estado, sem sinais de 
violação, aderência ao produto e umidade; sem inadequação de conteúdo;  
15.5 Transportar os produtos de forma adequada, de modo a não afetar a integridade, 
qualidade, identidade e quando for o caso, esterilidade dos mesmos. 
15.6 Os números dos itens devem estar especificados na nota fiscal por quantidade de cada 
material  entregue. 
15.7 Todas as despesas relativas às entregas dos materiais, tais como: fretes e/ou 
transportes correrão à custa exclusivamente da Contratada; 
15.8 Os Produtos serão solicitados de acordo com a necessidade de utilização da 
PREFEITURA MUNICIPAL DOS PALMARES, não representando para o Município a 
obrigação de utilização da totalidade dos referidos materiais licitados.  
15.9 Os Produtos deverão ser entregues na: 
 
PREFEITURA DOS PALMARES:  almoxarifado da Prefeitura Municipal dos Palmares, 
Localizado a Av. Visconde do Rio Branco, 1382, São Sebastião, CEP: 55540-000, de 
segunda a sexta-feira, no horário das 07h00min às 13h00min,  
 
para efeito de verificação de conformidade dos produtos com as especificações, onde a partir 
daí será destinado aos setores que necessitem dos produtos.  
15.10 Os Produtos serão recebidos da seguinte forma: 

a) Os Produtos serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 
Referência e na proposta; 
b) Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

15.11 Os proponentes deverão considerar, na composição do preço unitário dos Produtos 
licitados, todos os custos, aí incluídos frete, seguro, taxas, contribuições, impostos ou 
quaisquer outras despesas incidentes sobre os referidos bens deverão ter perfeita 
compatibilidade com valores unitários e totais apresentados para os mesmos. 



  
 
 
 
 

 
 
 

15.12 Não poderá ser pleiteado, acréscimo de preços sob a alegação de falhas, omissões ou 
inexigibilidade de qualquer natureza, entendendo-se como previsto no preço ofertado, todos 
os custos do fornecimento. 
15.13 O Fornecimento dos produtos será realizado de forma parcelada de acordo com as 
necessidades, e solicitação do PREFEITURA MUNICIPAL DOS PALMARES, pelo período de 
12(doze) meses, conforme as condições estabelecidas no Termo de Referência. 
 
15.14 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 
15.15 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 

15.16 Somente admitir-se-á a prorrogação do prazo para o fornecimento quando verificada 
a ocorrência de uma das hipóteses previstas nos incisos do § 1° do art. 57 da Lei n° 
8.666/93, devendo ser adotado o procedimento previsto no § 2° do citado dispositivo 
legal, mediante solicitação expressa e formal do licitante vencedor antes de vencido o 
prazo original. 

 
15.17 O recebimento dos produtos licitados está condicionado à conferência, avaliações 

qualitativas e aceitação final, obrigando-se o licitante vencedor a reparar e corrigir os 
eventuais vícios, defeitos ou incorreções porventura detectados, na forma prevista neste 
Termo de Referência, na Lei nº 8.666/93 e no Código de Defesa do Consumidor, em 
tudo o que couber. 

 
15.18 A garantia deverá ser prestada pelo Fabricante do(s) equipamento(s)/bem(ns), devendo a 

CONTRATADA, entregar o Termo de Garantia quando da entrega dos mesmos; 
15.19 Caso a garantia exigida pela CONTRATANTE seja maior que a do Fabricante, a CONTRATADA 

terá que assumir, nas mesmas condições, o prazo restante, sem nenhum ônus para a 
CONTRATANTE. 

15.20 Caso algum item apresente defeito dentro do prazo de garantia, deverá a empresa 
fornecer outro produto da mesma marca e especificações respectivo, até que o produto 
inicial volte da garantia. 
 
16  PENALIDADES 
 
16.1 Quem convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o 
contrato/Ata de Registro de Preços, deixar de entregar documento ou apresentar 
documentação falsa para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação da multa 
prevista no item seguinte; 

 
16.2 Além da sanção prevista no subitem 12.1 ainda podem ser aplicadas as seguintes:  
 

a) Advertência; 
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 



  
 
 
 
 

 
 
 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no inciso anterior. 
 

16.3 A penalidade de multa será aplicada nos seguintes termos:  
 

a) Pelo atraso na prestação do(s) serviço(s), em relação ao prazo estipulado, de 1% 
(um por cento) do valor mensal do referido serviço, por dia decorrido, até o 
limite de 10% (dez por cento);  

b) Pela recusa em executar a prestação do(s) serviço(s), caracterizada em 10 (dez) 
dias após o vencimento do prazo estipulado, de 10% (dez por cento) do valor do 
serviço;  

c) Pela demora em corrigir falha na prestação do(s) serviço(s), a contar do 
segundo dia da data da notificação da rejeição: 0,3% (zero vírgula três por 
cento) do valor mensal do contrato, por dia decorrido;  

d) Pela recusa em corrigir as falhas na prestação do(s) serviço(s), entendendo-se 
como recusa o serviço não efetivado nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data 
da rejeição: 10% (dez por cento) do valor mensal do contrato;  

e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93, 
ou no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% 
(dois por cento) do valor mensal contratado, para cada evento 

 
16.4 As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a 

contar da aplicação da penalidade, o contratado cometer a mesma infração, cabendo a 
aplicação em dobro das multas correspondentes, sem prejuízo da rescisão contratual. 

 
16.5 Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê 
defesa prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada vista do 
processo. 
 
 
17 DISPOSIÇÕES FINAIS 
a) A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a 
Administração revogá-la, por razões de interesse público, decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-
la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e 
devidamente fundamentado, nos termos do art. 49 da Lei nº 8.666/93. 
b) O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer 
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata 
desclassificação da proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido a vencedora, a 
rescisão do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
c) As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação 
da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não 
comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 
d) Caso não seja realizado na sessão pública, o licitante vencedor deverá adequar sua 
proposta ao seu lance ou negociação, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados, da 
data da realização do pregão. A não apresentação ensejará aplicação das penalidades 
legalmente prevista, bem como na sua desclassificação. 
e) A homologação do presente certame e outros atos que tenha publicação obrigatória 
na imprensa oficial serão divulgados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 



  
 
 
 
 

 
 
 

Pernambuco. 
f) Os demais atos pertinentes a esta licitação serão divulgados através do e-mail: 
licitacao@palmares.pe.gov.br e facultativamente no Diário Oficial dos Municípios do 
Estado de Pernambuco e/ou pelo site da Prefeitura Municipal dos Palmares 
http://palmares.pe.gov.br/. 
g) Caso o adjudicatário não compareça para receber a nota de empenho ou assinar o 
contrato, no prazo de 5 (cinco) dias corridos do recebimento do aviso da homologação, ou, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta não apresentar situação 
regular, o Município dos Palmares poderá convocar, para substituir a Empresa vencedora, 
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
condições de suas propostas, podendo ser negociada a obtenção de melhor preço, 
verificando-se a aceitabilidade da proposta e o cumprimento das exigências habilitatórias, 
ou revogará o Processo Licitatório, observado o interesse público. 
h) O edital completo será disponibilizado para consulta e cópia no Sitio oficial da 
Prefeitura Municipal, Plataforma do Pregão eletrônico – BNC, Por e-mail e/ou retirado na 
sala da Comissão Permanente de Licitação  – CPL , que prestarão todos os esclarecimentos 
solicitados pelos interessados neste Pregão, estando disponíveis para atendimento nos dias 
úteis, das 8h às 13h, na Sede da Prefeitura dos Palmares, Sala da CPL , Av. Visconde do Rio 
Branco, 1368, São Sebastião, Palmares – PE, E-mail: licitacao@palmares.pe.gov.br, Fone: 
(81) 3661-1288 (Ramal 214).  As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas 
através de e-mail e/ou facultativamente através do Diário Oficial dos Municípios do 
Estado de Pernambuco e/ou pelo site da Prefeitura Municipal dos Palmares 
http://palmares.pe.gov.br/. 
i) Os casos omissos do presente Pregão Eletrônico, durante a Sessão, serão 
solucionados pelo Pregoeiro. 
j) Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca dos Palmares/PE. 
 

 
 
 

Palmares/PE, 08 de maio de 2022. 
 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DOS PALMARES 
José Bartolomeu de Almeida Melo Junior 

Prefeito 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



  
 
 
 
 

 
 
 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1 – DO OBJETO 
 

1.1. Constitui objeto da presente licitação, o Registro de preços para eventual e 
futura aquisição de Materiais Permanentes e moveis para atender as 
necessidades da Prefeitura Municipal dos Palmares e suas Secretarias, 
conforme detalhamentos e especificações constantes do Anexo II (Especificações 
Detalhadas do Objeto). 

 
1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de 

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu 
interesse. 

 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 
 
 
2 - DA JUSTIFICATIVA 

 
2.1 É necessária e urgente a aquisição dos equipamentos permanentes e moveis para 
melhorar o espaço físico de trabalho com equipamentos novos e que atendam a demanda 
crescente e organização. O Predio da Prefeitura Municipal esteve em Reforma o que muitos 
dos moveis tiveram que ser enviados a leilão. 
 
2.2 Contratação de empresa especializada em fornecimento de móveis para escritório, a fim de 
atender a demandas dos departamentos lotados na Sede desta Organização, considerando que os 
atuais se encontram sucateados e não atendem às Normas Ergonômicas (NR-17). 
 
2.3 Neste sentido a Prefeitura Municipal dos Palmares considerou a possibilidade de 
aquisição de quantitativos parcelados durante o período de vigência da Ata e a 
disponibilidade orçamentária a cada pedido de fornecimento dos bens através do sistema de 
registro de preços conforme transcrito a seguir: 
 

(...) 
Art. 3º O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas 
seguintes hipóteses: 
(...) 
II - Quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de 
entregas parceladas ou 
contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em 
regime de tarefa; 

 
 
 
2.4 NORMATIVOS QUE DISCIPLINAM OS SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS: 
 
a) Lei nº 8.666 /1993, institui normas para licitações e contratos da Administração Pública; 
b) Lei nº 10.520/2002, dispõe sobre o pregão eletrônico como modalidade de licitação; 
c) Decreto nº 5.450 /2005, regulamenta o pregão eletrônico como modalidade de licitação; 



  
 
 
 
 

 
 
 

d) Lei Complementar nº 123 /2006, institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Porte; 
e) Instrução Normativa nº 05 de 26 de maio de 2017, dispõe sobre as regras e diretrizes do 
procedimento de contratação de serviços sob o regime de execução indireta no âmbito da 
Administração Pública; 
 
2.5 - Por se tratar de aquisição de bens comuns, justifica-se, portanto, a opção da 
modalidade PREGÃO para se realizar a presente licitação, em virtude do exato 
enquadramento das necessidades e dos requisitos fundamentais para utilização desse 
procedimento nos termos da Lei. 
 
2.6 - As especificações dos instrumentos a serem adquiridos foram elaboradas de modo que 
se venha a adquirir equipamentos de boa qualidade, evitando com isso prejuízos. Vale 
ressaltar o conceito de “melhor preço” para a Administração Pública e não somente o 
conceito de “menor preço”. Os valores atribuídos a cada equipamento são estimados e 
aproximam-se aos preços praticados no mercado por fornecedores idôneos e para 
equipamentos  de boa qualidade. 
 
 
2.7 LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE 
SOLUÇÃO A CONTRATAR 
 
 
 
 
2.7.1 A presente pesquisa de mercado foi realizada em atenção às orientações do 
Acordão nº 1445/2015 – TCU – Plenário, conforme abaixo: 
 
 

 
Parâmetro I – Portal BANCO DE PREÇOS https://www.bancodeprecos.com.br/  - 
O Banco de Preços é um avançado banco de dados desenvolvido para auxiliar em todas as 
fases da contratação pública: preparação, licitação e execução do contrato. Possui a maior 
base de consulta disponível no mercado, com mais de 200 milhões de preços, o que amplia o 
resultado da pesquisa, afere a realidade dos preços e atende aos princípios constitucionais 
da economicidade e da moralidade. 

 
Parâmetro I – Portal PAINEL DE PREÇOS GOVERNO FEDERAL  
https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/  - Com o objetivo de racionalizar o 
gasto público, reduzir tempo de contratação e disponibilizar dados confiáveis e transparentes, 
o Ministério do Planejamento oferece o Painel de Preços. A iniciativa apoia os gestores 
públicos na realização de pesquisas de mercado, análise e comparação de preços de 
referência na aquisição de bens e contratação de serviços gerais para a Administração 
Pública: 

 
 
 
 
 
 
 
 



  
 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 
 



  
 
 
 
 

 
 
 

 
 

 
2.13 DA DESCRIÇAO DA SOLUÇÃO 

 
2.13.1 A aquisição de permanentes e moveis, será feita mediante Sistema de Registro de 
Preços, utilizando a modalidade Pregão Eletrônico tipo menor preço por item. Para a 
determinação dos preços de referência, buscamos preços em diversas fontes e os 
comparamos com os preços de produtos semelhantes no mercado, de forma a 
buscarmos preços oficiais mais próximos da realidade. O sistema de registro de preços 
permite que a Administração adquira os equipamentos à medida que for sendo 
necessário, respeitando-se os limites orçamentários. 
 

2.14 JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
 

A presente solução admite o parcelamento do objeto por item. Não é possível exigir que 
as empresas participantes da licitação forneçam todos os itens demandados; ao 
parcelarmos a aquisição, permitimos concorrência mais ampla e, consequentemente, 
melhores preços para a Administração Pública. Entretanto, quando o número de itens é 
elevado – como no presente caso – há o risco de obtermos um fornecedor diferente para 
cada item, o que dificulta o acompanhamento da aquisição, na medida em que são 
diversas empresas fornecendo produtos, cada uma em um tempo próprio e com as 
particularidades de cada processo de aquisição: o recebimento se torna bem mais 
complexo. 
 

2.15 RESULTADOS PRETENDIDOS 
 
Com esta aquisição, esperamos renovar parte dos equipamentos e moveis, otimizando 
os serviços de manutenções preventivas e corretivas. 
 

2.16 DECLARAÇÃO DE COMPATIBILIDADE DE PREÇOS 
 
Declaro para os devidos fins de formação do Processo referente Registro de Preços, que 
a pesquisa de preços anexada aos autos, foi obtida mediante parâmetros da 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 73, DE 5 DE AGOSTO DE 2020 - Ministério da Economia, 
e em atenção às orientações do Acordão nº 1445/2015 – TCU – Plenário. Estando 
também compatíveis com os valores de mercado. 
 
3 DA DESCRIÇAO DE BENS COMUNS 
 
3.1 A Natureza deste objeto é classificada com bem comum. 
 
 
4 DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E LOCAL DE ENTREGA DO 
PRODUTO 
 
4.1 A empresa registrada é obrigada a entregar o objeto licitado em até 10 (dez) dias 
após o recebimento da Ordem de Fornecimento.  
4.2 Entregar os equipamentos solicitados dentro do horário de funcionamento da 
Prefeitura Municipal dos Palmares – Segunda à sexta, das 08h00min (oito horas) às 
12h00min (doze horas) e 14h00min (quatorze horas) às 16h00min (dezesseis horas). 
4.3 Fornecer produtos com no mínimo de 12 meses de garantia especificada pelo 
fabricante, na data de sua entrega, em caso de instrumentos o prazo de garantia deverá 
obedecer ao do fabricante. Caso a prefeitura Municipal receber produtos fora do prazo 
de garantia estipulado neste item, os responsáveis pela mesma deverão ser consultados 
sobre a aceitabilidade ou não do produto. No caso dos responsáveis aceitarem, o 



  
 
 
 
 

 
 
 

produto com garantia inferior a 75%, esses deverão vir acompanhados de Carta de 
Garantia de Troca. 
4.4 Apresentar os produtos em embalagens originais, em perfeito estado, sem sinais de 
violação, aderência ao produto e umidade; sem inadequação de conteúdo;  
4.5 Transportar os produtos de forma adequada, de modo a não afetar a integridade, 
qualidade, identidade e quando for o caso, esterilidade dos mesmos. 
4.6 Os números dos itens devem estar especificados na nota fiscal por quantidade de 
cada material  entregue. 
4.7 Todas as despesas relativas às entregas dos materiais, tais como: fretes e/ou 
transportes correrão à custa exclusivamente da Contratada; 
4.8 Os Produtos serão solicitados de acordo com a necessidade de utilização da 
Prefeitura Municipal dos Palmares, Fundo Municipal de Assistência Social e SAAE 
– Serviço Autônomo de Agua e Esgoto dos Palmares - PE, não representando para o 
Município a obrigação de utilização da totalidade dos referidos materiais licitados.  
4.9 Os materiais deverão ser entregues no: 
 
PREFEITURA DOS PALMARES:  Almoxarifado da Prefeitura Municipal dos Palmares, 
Localizado a Av. Visconde do Rio Branco, 1382, São Sebastião, CEP: 55540-000, 
de segunda a sexta-feira, no horário das 07h00min às 13h00min,  
 
para efeito de verificação de conformidade dos produtos com as especificações, onde a 
partir daí será destinado aos setores que necessitem dos produtos.  
4.10 Os materiais serão recebidos da seguinte forma: 

a) Os Materiais serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste 
Termo de Referência e na proposta; 
b) Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

4.11 Os proponentes deverão considerar, na composição do preço unitário dos bens 
licitados, todos os custos, aí incluídos frete, seguro, taxas, contribuições, impostos ou 
quaisquer outras despesas incidentes sobre os referidos bens deverão ter perfeita 
compatibilidade com valores unitários e totais apresentados para os mesmos. 
4.12 Não poderá ser pleiteado, acréscimo de preços sob a alegação de falhas, omissões 
ou inexigibilidade de qualquer natureza, entendendo-se como previsto no preço 
ofertado, todos os custos do fornecimento. 
4.13 O Fornecimento dos produtos será realizado de forma parcelada de acordo com as 
necessidades, e solicitação da PREFEITURA MUNICIPAL DOS PALMARES, pelo período 
de 12(doze) meses, conforme as condições estabelecidas no Termo de Referência. 
 
4.14 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 
4.15 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 

da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 

4.16 A garantia deverá ser prestada pelo Fabricante do(s) equipamento(s)/bem(ns), devendo a 
CONTRATADA, entregar o Termo de Garantia quando da entrega dos mesmos; 

4.17 Caso a garantia exigida pela CONTRATANTE seja maior que a do Fabricante, a 
CONTRATADA terá que assumir, nas mesmas condições, o prazo restante, sem nenhum 
ônus para a CONTRATANTE. 



  
 
 
 
 

 
 
 

4.18  Caso algum item apresente defeito dentro do prazo de garantia, deverá a empresa 
fornecer outro produto da mesma marca e especificações respectivo, até que o produto 
inicial volte da garantia. 

 
 

5. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 
 
5.1 DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO: 

 
a) Fornecer dentro dos padrões estabelecidos neste Termo de Referência, 

responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do 
descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida; 

b) Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos 
materiais que estiverem em desacordo com as especificações constantes deste 
instrumento;  

c) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA MUNICIPAL 
DOS PALMARES, cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como 
dar ciência ao órgão solicitante, imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade que verificar quando do fornecimento; 

d) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 
fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de 
qualquer natureza; 

e) A falta de quaisquer dos materiais cujo fornecimento incumbe a CONTRATADA, 
não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução 
ou inexecução do fornecimento, e não a eximirá das penalidades a que está 
sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas; 

f) Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, 
previstas nas normas regulamentadoras pertinentes; 
 

5.2 DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 

5.1 O Município dos Palmares, através da Prefeitura Municipal dos Pamares, 
obriga-se a: 

 
a) Notificar o fornecedor registrado de qualquer irregularidade encontrada no 

fornecimento dos materiais; 
b) Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas neste Termo. 
c) Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de 

Registro de Preços; 
d) Designar o(s) fiscal(is) desta Ata dentre os servidores lotados na área solicitante, 

para acompanhar e fiscalizar a execução contratual e para atestar o recebimento 
dos materiais, conforme definido do presente edital; 

e) Reservar à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer 
caso singular, omisso ou duvidoso não previsto neste edital, e em tudo o mais 
que se relacione com o fornecimento, desde que não acarrete ônus para o 
Município dos Palmares ou modificação na Ata de Registro de Preços; 

f) Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços 
registrados, bem como pagar pelas aquisições na forma prevista; 

g) Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de 
Preços; 

h) Indicar o(s) local(is) e horário(s) em que deverão ser entregues os materiais; 
i) Permitir ao pessoal da contratada, acesso ao local da entrega desde que 

observadas as normas de segurança; 
j) Notificar a empresa registrada de qualquer irregularidade encontrada no 

fornecimento dos materiais; 



  
 
 
 
 

 
 
 

k) Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas neste Termo. 
 

 
 
6. DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
6.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório 
 
 
7 DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
 
7.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra 
pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os 
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais 
cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado 
e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 
 

8 – DO PREÇO ESTIMADO PARA AQUISIÇÃO  
 
8.1 – Os preços estimados terão como base as cotações de preços que serão juntadas 
aos autos, mapa comparativo de preços por itens dos produtos conforme solicitado pela 
área técnica. O valor total orçado foi     R$ 398.687,56 (Trezentos e noventa e oito 
mil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta e seis centavos).  
 
9 – DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA  
 
9.1 – Os recursos financeiros necessários à realização da despesa do objeto ora 
solicitados serão provenientes da dotação orçamentária:  
 
Prefeitura Municipal dos Palmares 
 
020501 SEC. DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DO PATRIMÔNIO 
04 122 0402 1189 0000 - SUPRIMENTO DE MATERIAIS OU EQUIPAMENTOS PARA 
MANUTENÇÃO FUNCIONAL DA UNIDADE 
4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 
 
020601 – SECRETARIA DAS FINANÇAS PUBLICAS 
04 122 0402 1130 0000 SUPRIMENTO DE MATERIAIS OU EQUIPAMENTOS PARA 
MANUTENÇÃO FUNCIONAL DA UNIDADE 
4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 
020401 SECRETARIA DE ARTICULAÇÃO POLÍTICA E COMUNICAÇÃO 
04 122 0402 1071 0000 SUPRIMENTO DE MATERIAIS OU EQUIPAMENTOS PARA 
MANUTENÇÃO FUNCIONAL DA UNIDADE 
4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 
021401 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE 
20 605 2002 1106 0000 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS PESADAS E 
EQUIPAMENTOS DIVERSOS 
4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 
021301 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
15 122 0402 1192 0000 SUPRIMENTO DE MATERIAIS OU EQUIPAMENTOS PARA 
MANUTENÇÃO FUNCIONAL DA UNIDADE 



  
 
 
 
 

 
 
 

4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 
020101 – GABINETE DO PREFEITO 
04 122 0403 1188 0000 - SUPRIMENTO DE MATERIAIS OU EQUIPAMENTOS PARA 
MANUTENÇÃO FUNCIONAL DA UNIDADE 
4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 
 
10 – FORNECIMENTO DO OBJETO  
 
10.1 - A aquisição dos itens será feita de acordo com a necessidade e conveniência da 
Prefeitura Municipal dos Palmares solicitante, mediante a emissão de notas de 
empenho e expedição da ORDEM DE FORNECIMENTO. 
 
10.2 - A entrega dos itens somente deverá ser efetuada pelo licitante vencedor após 
recebimento de ORDEM DE FORNECIMENTO expedida pela PREFEITURA MUNICIPAL 
DOS PALMARES. 
 
10.3 - Os quantitativos solicitados neste termo poderão ser executados no todo ou em 
parte conforme necessidade da Prefeitura Municipal dos Palmares. 
 
 
11 – DA HABILITAÇÃO TÉCNICA  
 

a) Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
declarando ter a empresa licitante fornecido satisfatoriamente no mínimo 
30% dos produtos arrematados compatíveis e pertinentes com o objeto 
deste Edital, devendo o atestado conter, além do Nome do atestante, seu 
endereço e telefone, ou qualquer outra forma de que a Comissão 
Permanente de Licitação – CPL possa valer- se para manter contato com 
a empresa declarante. 

 
 
12 – DA GARANTIA DOS PRODUTOS  
 
12.1 - O produto, objeto deste Termo, deverá ter sua garantia mínima de fabrica de 12 
meses previsto para o produto. 
 
 
13 – DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO 
 
13.1 - Fiscalizar a execução do contrato e da Ata de Registro de Preços, por meio de 
unidade competente, na forma que lhe convier, de acordo com o art. 67, § 1º e 2º, da Lei 
nº 8.666/93; 
 

 
a) Fiscal do Contrato PREFEITURA:  Fábio Paulino da Silva - Diretor do Setor de 

Compras 
 
 
13.2 - Ao CONTRATANTE/ÓRGAO GERENCIADOR é reservado o direito de, sem que, de 
qualquer forma restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e 
completa fiscalização sobre o cumprimento das especificações e condições desta 
aquisição; 
 



  
 
 
 
 

 
 
 

13.3 - Supervisão do trabalho por parte da Prefeitura Municipal dos Palmares, sob 
qualquer forma, não isenta ou diminui a responsabilidade da 
CONTRATADA/FORNECEDORA REGISTRADA, na perfeita execução de suas tarefas. 
 
 
 
 

Palmares/PE, 05 de agosto de 2022. 
 
 
 
 
 

Fábio Paulino da Silva 
Diretor do Setor de Compras 

Prefeitura Municipal dos Palmares 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



  
 
 
 
 

 
 
 

ANEXO II – Planilha com Especificações, Quantidades e Valores Estimados 
 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QNT R$ UNIT VALOR FINAL 

1 MESA DE ESCRITÓRIO EM “L” Superfície de trabalho: 
Superfície de trabalho com formato em “L”, em madeira (Painéis 
de Partículas de Média Densidade) com espessura mínima de 
30mm, formando uma peça única; Revestimento em laminado 
melamínico de alta resistência, texturizado com no mínimo 0,3mm 
de espessura na parte superior e inferior da superfície, na cor a 
definir; Bordas retas, em todo seu perímetro, com perfil de 
acabamento em fita de poliestireno semirrígido, com 1,0mm de 
espessura no mínimo (na mesma cor da superfície), contendo raio 
da borda de contato com o usuário com no mínimo 2,5mm, 
conforme NBR 13966 – Tabela 1, coladas pelo processo HOLT-
MELT (a quente); Passagem para fiação com acabamento em PVC 
rígido texturizado na mesma cor do tampo, com diâmetro de 
60mm; A parte inferior do tampo deverá conter buchas metálicas 
embutidas para receber os parafusos de fixação do tampo à 
estrutura metálica da mesa; Deverá permitir a inscrição de um 
quadrado com medidas de profundidade e larguras mínimas, 
conforme Figura 3 da NBR 13966. Painel frontal: 02 Painéis 
frontais em madeira (painéis de partículas de média densidade) com 
15,0mm de espessura no mínimo; Revestimento em laminado 
melamínico de baixa pressão nas duas faces, na mesma cor da 
superfície de trabalho; As bordas deverão ser retas e recebem 
proteção de fita de poliestireno semirrígido com 1,0mm de 
espessura, no mínimo, na mesma cor do laminado, coladas pelo 
processo HOLT-MELT. A fixação do painel frontal na estrutura 
deverá ser por meio de quatro pinos de aço. Componentes 
metálicos:A sustentação do tampo deverá ser através de suas 
estruturas: laterais e central, interligada por calhas horizontais, que 
deverão propiciar a estruturação do conjunto.Pé central:A estrutura 
central deverá ser em chapa #18 no mínimo, dobrada com formato 
retangular, sendo dois lados de 120mm e os outros dois com 40mm, 
ficando um abertura frontal de 110mm, formando um canal para 
passagem da fiação. Os lados de 40mm possuem 03 abas de 10mm 
cada, a última aba de cada lado possui dois recortes medido 
50x10mm; Possui, próximo às extremidades superior e inferior, 
elementos de ligação medindo 96X20mm, confeccionado em chapa 
de aço com espessura mínima de 1,25mm, para travamento 
evitando a abertura da estrutura; O fechamento interno da estrutura 
central deverá ser feito através de uma tampa removível medindo 
90x635mm (LxH), em chapa de aço # 22 (e=0,75mm), fixada na 
estrutura por meio de grapas metálicas sem arestas cortantes; Na 
parte superior da estrutura central deverá conter um elemento 
soldado na estrutura (não deverá apresentar soldas aparentes), 
confeccionado em chapa #14 no mínimo, com largura mínima de 
40mm e furo com diâmetro de 8mm, para fixar ao tampo por meio 
de parafuso de aço zincado padrão M6, soldado pelo processo 
MIG; Na parte inferior da estrutura central deverá conter um 
elemento soldado na estrutura (não deverá apresentar soldas 
aparentes), confeccionado em chapa #14 no mínimo, com largura 
mínima de 40mm e furo com diâmetro de 12mm para alocação de 
rebite de repuxo padrão 5/16” 30 R$ 1.300,00 R$ 39.000,00 onde 
será fixado a sapata niveladora; Sapata niveladora em poliuretano 
injetado de alta resistência e curso de regulagem de no mínimo 
15mm, soldada pelo processo MIG. Pés laterais: As estruturas 
laterais em forma de um “L”, com medidas totais de 44x520x700 
(LxPxH); A estrutura vertical de ligação, da base inferior com a 
superior, deverá ser por meio de duas colunas paralelas 
confeccionadas em tubos de aço e espaçamento mínimo entre elas 
de 100mm, formando um pórtico. Uma coluna deverá conter 04 
furos para fixação do painel frontal e; soldado por meio de processo 
MIG; Entre as colunas tem duas alças, equidistantes do centro 
200mm, confeccionadas em chapa de aço com espessura mínima de 
1,5mm, em chapa de aço com espessura mínima de 1,25mm, 
medindo 95mm de largura e com 04 abas de 10mm dobradas (duas 
de cada lado). Altura de 675mm a tampa externa e 634 a interna. 
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Sistema de engate por meio de grapas metálicas sem arestas 
cortantes, com recorte arqueado na parte inferior para remoção e 
passagem de fiação; Base superior do pórtico em chapa de aço #14 
(no mínimo), dobrada, medindo 448x44mm e com abas de 10mm. 
Os cantos das dobras deverão ser arredondados com raio mínimo 
de 5mm e as extremidades das abas arredondadas com raio mínimo 
de 10mm, evitando arestas cortantes, sem uso de ponteiras 
plásticas; Na base inferior, parte frontal do pórtico, perpendicular 
às colunas, contém um apoio em chapa de aço com espessura 
mínima de 1,5m, dobrada a 180º, formando um arco com laterais 
retas e um trapézio irregular com a base retangular. A extremidade 
anterior será soldada na coluna e extremidade posterior receberá 
uma peça com formato semiesférico moldado em peça única, sem 
emendas, diâmetro de 50mm e altura de 45mm, com suporte 
interno em aço para fixação da sapata niveladora; Sapatas 
niveladoras em poliuretano com fibra de vidro de 2.1/2, com 
diâmetro mínimo de 60mm, possui formato cônico na parte 
superior e reto na inferior. Regulagem mínima de 15mm.Calhas 
metálicas:Calha estrutural confeccionada em chapa de aço #18 (no 
mínimo), dobrada, com formato “J” medindo 102x60mm; Possui 
dobras na parte superior, de 20mm perpendicular ao lado de 
102mm e de 10mm perpendicular a dobra de 20mm. Na parte 
inferior possui dobra de 20mm perpendicular ao lado de 60mm; As 
extremidades das calhas possuem fechamentos em chapa de aço 
medindo 99x17mm com espessura mínima de 1,5mm, com dois 
furos para ligação desta às estruturas laterais, não sendo permitido 
o uso de solda para essa função. Possui também as extremidades 
um recorte em diagonal na face inferior, com ângulo de 45º, não 
permitindo o contato da calha com a tampa interna do pé e 
facilitando o acesso a fiação; Acabamento e montagem:A fixação 
da estrutura aos tampos é feita através de buchas metálicas, 
cravadas abaixo dos tampos e parafusos com rosca milimétrica e 
arruelas de pressão; Todas as peças metálicas utilizadas deverão 
receber pré-tratamento em 9 banhos sendo 5 por imersão e 4 por 
meio de lavagem: desengraxe alcalino, decapagem ácida, refinador 
de sais de titânio, fosfatização, passivação e secagem, sendo a 
última com água deionizada seguido de secagem, preparando a 
superfície para receber a pintura; Todas as peças metálicas deverão 
receber pintura epóxi-pó, fixada por meio de carga elétrica oposta, 
curada em estufa de alta temperatura, na cor a definir; Após a 
montagem da mesa e todos seus componentes e acessórios, deverá 
apresentar um espaço livre, destinado à acomodação e 
movimentação dos membros inferiores dos usuários, conforme 
figuras 4 e 5 da NBR 13966. Medidas aproximadas: 1400 x 1400 x 
600 x 600x 740mm - (Apresentar certificado de conformidade de 
acordo com as normas da NR 17 - APRESENTAR CERTIFICADO 
DE COMPROVAÇÃO DE ATENDIMENTO A NORMA 
REGULAMENTADORA NR17 EMITIDA POR 
ERGONOMISTA CERTIFICADO PELA ABERGO 
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ERGONOMIA 
(NECESSÁRIO ANEXAR DOCUMENTO COMPROBATÓRIO) 



  
 
 
 
 

 
 
 

2 MESA DE ESCRITÓRIO RETA Superfície de trabalho: Com 
formato retangular, em madeira (Painéis de Partículas de Média 
Densidade) com espessura mínima de 30mm, formando uma peça 
única. Revestimento em laminado melamínico de alta resistência, 
texturizado com no mínimo 0,3mm de espessura na parte superior e 
inferior da superfície, na cor a definir; Bordas retas, em todo seu 
perímetro, com perfil de acabamento em fita de poliestireno 
semirígido, com 1,0mm de espessura no mínimo (na mesma cor da 
superfície), contendo raio da borda de contato com o usuário com 
no mínimo 2,5mm, conforme NBR 13966 – Tabela 1, coladas pelo 
processo HOLT -MELT (a quente); Passagem para fiação com 
acabamento em PVC rígido texturizado na mesma cor do tampo, 
com diâmetro de 60mm; A parte inferior do tampo deverá conter 
buchas metálicas embutidas para receber os parafusos de fixação do 
tampo à estrutura metálica da mesa. Painel frontal: Em madeira 
MPD (painéis de partículas de média densidade) com 15,0mm de 
espessura no mínimo. Revestimento em laminado melamínico de 
baixa pressão nas duas faces, na mesma cor da superfície de 
trabalho; As bordas deverão ser retas e recebem proteção de fita de 
poliestireno semirrígido com 1,0mm de espessura, no mínimo, na 
mesma cor do laminado, coladas pelo processo HOLT -MELT. 
Componentes metálicos: A sustentação do tampo deverá ser através 
de suas estruturas laterais, interligadas por calha horizontal, que 
deverão propiciar a estruturação do conjunto. Pés laterais: As 
estruturas laterais em forma de um “L”, com medidas totais de 
44x520x700 (LxPxH); A estrutura vertical de ligação, da base 
inferior com a superior, deverá ser por meio de duas colunas 
paralelas confeccionadas em tubos de aço e espaçamento mínimo 
entre elas de 100mm, formando um pórtico. Uma coluna deverá 
conter 04 furos para fixação do painel frontal e; 100 R$ 780,00 R$ 
78.000,00 soldado por meio de processo MIG; Entre as colunas tem 
duas alças, equidistantes do centro 200mm, confeccionadas em 
chapa de aço com espessura mínima de 1,5mm, em chapa de aço 
com espessura mínima de 1,25mm, medindo 95mm de largura e 
com 04 abas de 10mm dobradas (duas de cada lado). Altura de 
675mm a tampa externa e 634 a interna. Sistema de engate por 
meio de grapas metálicas sem arestas cortantes, com recorte 
arqueado na parte inferior para remoção e passagem de fiação; 
Base superior do pórtico em chapa de aço #14 (no mínimo), 
dobrada, medindo 448x44mm e com abas de 10mm. Os cantos das 
dobras deverão ser arredondados com raio mínimo de 5mm e as 
extremidades das abas arredondadas com raio mínimo de 10mm, 
evitando arestas cortantes, sem uso de ponteiras plásticas; Na base 
inferior, parte frontal do pórtico, perpendicular às colunas, contém 
um apoio em chapa de aço com espessura mínima de 1,5m, dobrada 
a 180º, formando um arco com laterais retas e um trapézio irregular 
com a base retangular. A extremidade anterior será soldada na 
coluna e extremidade posterior receberá uma peça com formato 
semiesférico moldado em peça única, sem emendas, diâmetro de 
50mm e altura de 45mm, com suporte interno em aço para fixação 
da sapata niveladora; Sapatas niveladoras em poliuretano com fibra 
de vidro de 2.1/2, com diâmetro mínimo de 60mm, possui formato 
cônico na parte superior e reto na inferior. Regulagem mínima de 
15mm.Calhas metálicas:Calha estrutural confeccionada em chapa 
de aço #18 (no mínimo), dobrada, com formato “J” medindo 
102x60mm; Possui dobras na parte superior, de 20mm 
perpendicular ao lado de 102mm e de 10mm perpendicular a dobra 
de 20mm. Na parte inferior possui dobra de 20mm perpendicular ao 
lado de 60mm; As extremidades das calhas possuem fechamentos 
em chapa de aço medindo 99x17mm com espessura mínima de 
1,5mm, com dois furos para ligação desta às estruturas laterais, não 
sendo permitido o uso de solda para essa função. Possui também as 
extremidades um recorte em diagonal na face inferior, com ângulo 
de 45º, não permitindo o contato da calha com a tampa interna do 
pé e facilitando o acesso a fiação; Acabamento e montagem:A 
fixação da estrutura aos tampos é feita através de buchas metálicas, 
cravadas abaixo dos tampos e parafusos com rosca milimétrica e 
arruelas de pressão; Todas as peças metálicas utilizadas deverão 
receber pré-tratamento em 9 banhos sendo 5 por imersão e 4 por 
meio de lavagem: desengraxe alcalino, decapagem ácida, refinador 
de sais de titânio, fosfatização, passivação e secagem, sendo a 
última com água deionizada seguido de secagem, preparando a 
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superfície para receber a pintura; Todas as peças metálicas deverão 
receber pintura epóxi-pó, fixada por meio de carga elétrica oposta, 
curada em estufa de alta temperatura, na cor a definir; Após a 
montagem da mesa e todos seus componentes e acessórios, deverá 
apresentar um espaço livre, destinado à acomodação e 
movimentação dos membros inferiores dos usuários, conforme 
figuras 4 e 5 da NBR 13966. Medidas aproximadas: Largura: 1200 
mm Profundidade: 600 mm Altura: 740 mm (Apresentar certificado 
de conformidade de acordo com as normas da NR 17 - 
APRESENTAR CERTIFICADO DE COMPROVAÇÃO DE 
ATENDIMENTO A NORMA REGULAMENTADORA NR17 
EMITIDA POR ERGONOMISTA CERTIFICADO PELA 
ABERGO ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ERGONOMIA 
(NECESSÁRIO ANEXAR DOCUMENTO COMPROBATÓRIO) 



  
 
 
 
 

 
 
 

3 POLTRONA GIRATÓRIA ESPALTAR MÉDIO Assento: 
Estrutura do assento em madeira multilaminada moldada 
anatomicamente a quente com pressão de 10 Kgf/cm², conforme 
estabelecido nas NBR 14006 e NR -17, com espessura mínima de 
12 mm. Utilizando lâminas de florestas renováveis e projeto 
rodízios sustentáveis, com alto grau de dureza e espessura máxima 
de 2 mm, intercaladas sempre em número ímpar, com coca 
coscamite a base de uréia formol baixa emissão; O estofamento 
deverá ser em espuma injetada, com alta pressão, de poliuretano 
flexível, isento de CFC (clorofluorcarbureto), isocianato 100% 
MDI – Agente expansor de água, alta resiliência, baixa 
flamabilidade, densidade de 50 Kg/m³ +/ - 2, espessura mínima de 
55 mm. Possui as propriedades mecânicas e de desempenho 
estabelecidas nas normas técnicas da ABNT; Largura de 465 mm e 
profundidade da superfície do assento de 440 mm, no mínimo; 
Revestimento em tecido 100% poliéster, na cor a definir. Encosto: 
Espaldar Médio, com largura de 420 mm e extensão vertical do 
encosto de 500 mm; Estrutura do encosto injetado/moldada 
anatomicamente, em polipropileno copolímero natural, com 
espessura mínima de 12 mm; O estofamento deverá ser em espuma 
injetada, com alta pressão, de poliuretano flexível, isento de CFC 
(clorofluorcarbureto), isocianato 100% MDI – Agente expansor de 
água, alta resiliência, baixa flamabilidade, densidade de 50 Kg/m³ 
+/ - 2, espessura mínima de 45 mm. Possui as propriedades 
mecânicas e de desempenho estabelecidas nas normas técnicas da 
ABNT, proporcionando fácil limpeza, alta resistência mecânica 
contra impacto e resistência a produtos químicos; Revestimento em 
tecido 100% poliéster, na cor a definir. Estrutura e mecanismos: 
Suporte para encosto com regulagem de altura confeccionado em 
tubo de aço ABNT 1008/1010 perfilado, secção oval medindo 
18x43mm e espessura da parede de 1,5 mm, conforme NBR6591, 
fosfatizado e pintado com tinta pó epóxi com camada de no mínimo 
80µm. O acionamento da regulagem de altura do assento será por 
meio de alavanca independente localizada na parte posterior à 
direita do mecanismo na posição sentado. As alavancas são 
confeccionadas em aço SAE 1010 com diâmetro de 8 mm e 
acabamento em polipropileno copolímero. Coluna de regulagem da 
altura do assento por acionamento a 90 R$ 700,00 R$ 63.000,00 
gás, com curso de regulagem milimétrica de 130 mm no mínimo. 
Confeccionada em aço tubular NBR6591 SAE 1008/1010 – BFDQ 
– 50,80x1,5mm, montada com pistão a gás classe 3 e Ø 28mm, 
com conificação 1° 26’16” inferior e superior. Possui bucha guia 
para o sistema giratório e de regulagem com altura de 100mm, 
injetada resina de engenharia Poliacetal de alta resistência ao 
desgaste e com lubrificação própria permitindo maior facilidade na 
regulagem da altura e suavidade no movimento giratório, calibrada 
com precisão de ajuste H7 (0,02mm). Fosfatizada e pintada em 
tinta pó epóxi com camada de tinta entre 80 a 120µm; Capa 
telescópica de 03 estágios, injetada em polipropileno copolímero 
com Ø 57 mm na parte superior e Ø 71 mm na parte inferior e 
altura de 317 mm. Proporciona acabamento e proteção à coluna de 
regulagem, sendo também um elemento estético entre a base e o 
mecanismo da cadeira. Possui eficiente sistema de fixação na parte 
superior e inferior, evitando que se desprenda durante o uso da 
cadeira, deixando aparecer o pistão e perdendo, consequentemente, 
tanto a função de proteção como a estética. Base composta por 05 
patas confeccionada em aço tubular NBR 6591 SAE 1008/1010 – 
BF/BQ, com secção quadrada medindo 25x25 mm e espessura da 
parede de 1,5 mm no mínimo. As patas são soldadas em flange 
Morse estampada em chapa de aço NBR 8269 SAE 1006/1010 BQ 
e protegidas por capa de polipropileno copolímero. Possui junção 
para encaixe de rodízios ou sapatas com Ø de 11 mm, injetada em 
polipropileno copolímero. Diâmetro total de 690mm e altura sem 
os rodízios de101mm. Rodízio duplo, com capas e rodas injetadas 
em resina de engenharia Poliamida 6. A haste é confeccionada em 
aço SAE 1006/1008 com tratamento superficial zincado e diâmetro 
de 11 mm. Eixo em aço 1010/1020, rodas com diâmetro de 50mm. 
Possui lubrificação interna permanente e capa de acabamento que 
envolve o eixo; A fixação do assento a estrutura da cadeira será por 
meio de porcas garras de ¼” cravadas na estrutura interna do 
assento, produzidas em aço 1020 estampado com rosca laminada de 
¼”, por parafusos Philips tipo panela e arruelas de pressão. 
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Acabamento e pintura: Deve ser usada solda eletrônica MIG em 
todos os locais onde houver solda; Todas as peças metálicas 
utilizadas deverão receber pré-tratamento em 9 banhos sendo 5 por 
imersão e 4 por meio de lavagem: desengraxe alcalino, decapagem 
ácida, refinador de sais de titânio, fosfatização, passivação e 
secagem, sendo a última com água deionizada seguido de secagem, 
preparando a superfície para receber a pintura; Todas as peças 
metálicas deverão receber pintura epóxi-pó, fixada por meio de 
carga elétrica oposta, curada em estufa de alta temperatura, na cor 
preta acabamento fosco. Apoia braços: Braços reguláveis em forma 
de “T”, medindo 250x70x35mm aproximadamente; Apóia-braços 
em espuma de poliuretano injetado com formato anatômico, 60mm 
da parte frontal com inclinação de 15º, proporcionando conforto ao 
usuário conforme exigências da NR17, alma em chapa de aço com 
2mm de espessura no mínimo; União entre o assento e apóia-braços 
em chapa de aço com espessura mínima de 6mm, com dois furos 
para fixar e regular a distância lateral entre o assento e o braço. 
Possui repuxo estrutural nas dobras, com resistência ao esforço de 
até 100 Kg e recorte na parte lateral para alocação do trilho e 
mecanismo de travamento. Revestido com capa em polipropileno 
injetado micro texturizado em uma peça única sem emendas; 
Dotado de mecanismo interno que permita o ajuste de altura em 
seis níveis de regulagem num curso mínimo de 60 mm, por meio de 
trilho em polipropileno injetado, acionado por meio de botão lateral 
do mesmo material. O mecanismo é composto de mola em aço 
zincado, evitando a ação corrosiva decorrente do tempo e umidade, 
e de pino de travamento em aço inoxidável de ¼” lubrificado com 
graxa naval que reduz o atrito gerado pelo acionamento por 
pressão; O apóia -braços é fixado ao assento por meio de três 
parafusos de ¼”, com tratamento antiferrugem.(Apresentar 
certificado de conformidade de acordo com as normas da NR 17 - 
APRESENTAR CERTIFICADO DE COMPROVAÇÃO DE 
ATENDIMENTO A NORMA REGULAMENTADORA NR17 
EMITIDA POR ERGONOMISTA CERTIFICADO PELA 
ABERGO ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ERGONOMIA 
(NECESSÁRIO ANEXAR DOCUMENTO COMPROBATÓRIO) 



  
 
 
 
 

 
 
 

4 POLTRONA GIRATÓRIA ESPALTAR BAIXO Assento: 
Estrutura do assento em madeira multilaminada moldada 
anatomicamente a quente com pressão de 10 Kgf/cm², conforme 
estabelecido nas NBR 14006 e NR -17, com espessura mínima de 
12 mm. Utilizando lâminas de florestas renováveis e projeto 
rodízios sustentáveis, com alto grau de dureza e espessura máxima 
de 2 mm, intercaladas sempre em número ímpar, com coca 
coscamite a base de uréia formol baixa emissão; O estofamento 
deverá ser em espuma injetada, com alta pressão, de poliuretano 
flexível, isento de CFC (clorofluorcarbureto), isocianato 100% 
MDI – Agente expansor de água, alta resiliência, baixa 
flamabilidade, densidade de 50 Kg/m³ +/ - 2, espessura mínima de 
55 mm. Possui as propriedades mecânicas e de desempenho 
estabelecidas nas normas técnicas da ABNT; Largura de 465 mm e 
profundidade da superfície do assento de 440 mm, no mínimo; 
Capa de proteção e acabamento injetada/moldada em polipropileno 
texturizado, com bordas arredondadas, sem uso do perfil de PVC, 
proporcionando fácil limpeza, alta resistência mecânica contra 
impacto e resistência a produtos químicos. Revestimento em tecido 
100% poliéster, na cor a definir. Encosto: Espaldar Baixo, com 
largura de 420 mm e extensão vertical do encosto de 390 mm. 
Estrutura do encosto injetado/moldada anatomicamente, em 
polipropileno copolímero natural, com espessura mínima de 12 
mm; O estofamento deverá ser em espuma injetada, com alta 
pressão, de poliuretano flexível, isento de CFC 
(clorofluorcarbureto), isocianato 100% MDI – Agente expansor de 
água, alta resiliência, baixa flamabilidade, densidade de 50 Kg/m³ 
+/ - 2, espessura mínima de 45 mm. Possui as 100 R$ 490,00 R$ 
49.000,00 propriedades mecânicas e de desempenho estabelecidas 
nas normas técnicas da ABNT ABNT, proporcionando fácil 
limpeza, alta resistência mecânica contra impacto e resistência a 
produtos químicos; Revestimento em tecido 100% poliéster, na cor 
a definir. Estrutura e mecanismos: Suporte para encosto com 
regulagem de altura confeccionado em tubo de aço ABNT 
1008/1010 perfilado, secção oval medindo 18x43mm e espessura 
da parede de 1,5 mm, conforme NBR6591, fosfatizado e pintado 
com tinta pó epóxi com camada de no mínimo 80µm. O 
acionamento da regulagem de altura do assento será por meio de 
alavanca independente localizada na parte posterior à direita do 
mecanismo na posição sentado. As alavancas são confeccionadas 
em aço SAE 1010 com diâmetro de 8 mm e acabamento em 
polipropileno copolímero. Coluna de regulagem da altura do 
assento por acionamento a gás, com curso de regulagem 
milimétrica de 130 mm no mínimo. Confeccionada em aço tubular 
NBR6591 SAE 1008/1010 – BFDQ – 50,80x1,5mm, montada com 
pistão a gás classe 3 e Ø 28mm, com conificação 1° 26’16” inferior 
e superior. Possui bucha guia para o sistema giratório e de 
regulagem com altura de 100mm, injetada resina de engenharia 
Poliacetal de alta resistência ao desgaste e com lubrificação própria 
permitindo maior facilidade na regulagem da altura e suavidade no 
movimento giratório, calibrada com precisão de ajuste H7 
(0,02mm). Fosfatizada e pintada em tinta pó epóxi com camada de 
tinta entre 80 a 120µm; Capa telescópica de 03 estágios, injetada 
em polipropileno copolímero com Ø 57 mm na parte superior e Ø 
71 mm na parte inferior e altura de 317 mm. Proporciona 
acabamento e proteção à coluna de regulagem, sendo também um 
elemento estético entre a base e o mecanismo da cadeira. Possui 
eficiente sistema de fixação na parte superior e inferior, evitando 
que se desprenda durante o uso da cadeira, deixando aparecer o 
pistão e perdendo, consequentemente, tanto a função de proteção 
como a estética. Base composta por 05 patas confeccionada em aço 
tubular NBR 6591 SAE 1008/1010 – BF/BQ, com secção quadrada 
medindo 25x25 mm e espessura da parede de 1,5 mm no mínimo. 
As patas são soldadas em flange Morse estampada em chapa de aço 
NBR 8269 SAE 1006/1010 BQ e protegidas por capa de 
polipropileno copolímero. Possui junção para encaixe de rodízios 
ou sapatas com Ø de 11 mm, injetada em polipropileno copolímero. 
Diâmetro total de 690mm e altura sem os rodízios de101mm. 
Rodízio duplo, com capas e rodas injetadas em resina de 
engenharia Poliamida 6. A haste é confeccionada em aço SAE 
1006/1008 com tratamento superficial zincado e diâmetro de 11 
mm. Eixo em aço 1010/1020, rodas com diâmetro de 50mm. Possui 
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lubrificação interna permanente e capa de acabamento que envolve 
o eixo; A fixação do assento a estrutura da cadeira será por meio de 
porcas garras de ¼” cravadas na estrutura interna do assento, 
produzidas em aço 1020 estampado com rosca laminada de ¼”, por 
parafusos Philips tipo panela e arruelas de pressão. Acabamento e 
pintura: Deve ser usada solda eletrônica MIG em todos os locais 
onde houver solda; Todas as peças metálicas utilizadas deverão 
receber pré-tratamento em 9 banhos sendo 5 por imersão e 4 por 
meio de lavagem: desengraxe alcalino, decapagem ácida, refinador 
de sais de titânio, fosfatização, passivação e secagem, sendo a 
última com água deionizada seguido de secagem, preparando a 
superfície para receber a pintura; Todas as peças metálicas deverão 
receber pintura epóxi -pó, fixada por meio de carga elétrica oposta, 
curada em estufa de alta temperatura, na cor preta acabamento 
fosco. Apoia braços: Braços reguláveis em forma de “T”, medindo 
250x70x35mm aproximadamente; Apóia -braços em espuma de 
poliuretano injetado com formato anatômico, 60mm da parte 
frontal com inclinação de 15º, proporcionando conforto ao usuário 
conforme exigências da NR17, alma em chapa de aço com 2mm de 
espessura no mínimo; União entre o assento e apóia -braços em 
chapa de aço com espessura mínima de 6mm, com dois furos para 
fixar e regular a distância lateral entre o assento e o braço. Possui 
repuxo estrutural nas dobras, com resistência ao esforço de até 100 
Kg e recorte na parte lateral para alocação do trilho e mecanismo 
de travamento. Revestido com capa em polipropileno injetado 
micro texturizado em uma peça única sem emendas; Dotado de 
mecanismo interno que permita o ajuste de altura em seis níveis de 
regulagem num curso mínimo de 60 mm, por meio de trilho em 
polipropileno injetado, acionado por meio de botão lateral do 
mesmo material. O mecanismo é composto de mola em aço 
zincado, evitando a ação corrosiva decorrente do tempo e umidade, 
e de pino de travamento em aço inoxidável de ¼” lubrificado com 
graxa naval que reduz o atrito gerado pelo acionamento por 
pressão; O apóia -braços é fixado ao assento por meio de três 
parafusos de ¼”, com tratamento antiferrugem. - (Apresentar 
certificado de conformidade de acordo com as normas da NR 17 - 
APRESENTAR CERTIFICADO DE COMPROVAÇÃO DE 
ATENDIMENTO A NORMA REGULAMENTADORA NR17 
EMITIDA POR ERGONOMISTA CERTIFICADO PELA 
ABERGO ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ERGONOMIA 
(NECESSÁRIO ANEXAR DOCUMENTO COMPROBATÓRIO) 

5 CADEIRA FIXA SEM BRAÇO Assento: Moldado 
anatomicamente em polipropileno copolímero estruturado, com 
pigmento e aditivo ANTI -UV (solidez 8); Os acabamentos das 
bordas não apresentam saliências que podem o acumular sujeira ou 
determinar a postura incorreta e impedir o fluxo sanguíneo normal 
do usuário; Possui furações com formato retangular com 
extremidades arredondadas, no mínimo 10 furos, 05 em cada lateral 
do assento, que possibilitam melhor areação para o usuário; A 
fixação do assento na estrutura será por meio de 06 parafusos 
autoatarraxantes, com o auxílio de oito garras 80 R$ 210,00 R$ 
16.800,00 centralizadoras; Largura de 470 mm e profundidade da 
superfície do assento de 378 mm, no mínimo, na cor a definir. 
Encosto: Moldado anatomicamente em polipropileno copolímero 
estruturado, com pigmento e aditivo ANTI -UV (solidez 8); Os 
acabamentos das bordas não apresentam saliências que podem 
acumular sujeira; Possui furações com formato retangular com 
extremidades arredondadas, no mínimo 10 furos, 05 em cada lateral 
do assento, que possibilitam melhor areação para o usuário; A 
fixação do encosto na estrutura será por meio de encaixe moldado 
no próprio encosto, com auxílio de dois plugs injetados, um em 
cada lado da estrutura; Plug de fixação injetado em polipropileno 
copolímero, com corpo de 8mm de diâmetro e cabeça oval, na 
mesma cor do encosto; Largura de 462 mm e extensão vertical do 
encosto de 283 mm, na cor a definir. Estrutura: Composta por 04 
pés, confeccionada em tubo de aço carbono 1020, com formato 
oblongo medindo 16x30 mm, espessura da parede de 1,20 mm, 
utilizado na fabricação dos pés e estrutura do encosto; A ligação e 
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estruturação das peças em tubo oblongo serão confeccionadas em 
tubo de aço carbono ¾, espessura da parede de 1,50mm; A 
estrutura de união do assento ao encosto possui na parte sob o 
assento seis furos com diâmetro de 7mmm, três em cada lado. O 
primeiro furo distanciado 35 mm da parte frontal do tubo e os 
outros distanciados, respectivamente, 98mm e 88mm considerando 
o primeiro furo. Possui também dois furos com diâmetro de 8mm, 
um de cada lado, na parte superior da estrutura a 63mm da 
extremidade, para fixar o encosto. Acabamento e pintura: Deve ser 
usada solda eletrônica MIG em todos os locais onde houver solda; 
Todas as peças metálicas utilizadas deverão receber pré -tratamento 
em 9 banhos sendo 5 por imersão e 4 por meio de lavagem: 
desengraxe alcalino, decapagem ácida, refinador de sais de titânio, 
fosfatização, passivação e secagem, sendo a última com água 
deionizada seguido de secagem, preparando a superfície para 
receber a pintura; Todas as peças metálicas deverão receber pintura 
epóxi -pó, fixada por meio de carga elétrica oposta, curada em 
estufa de alta temperatura, na cor preta acabamento fosco. 
(Apresentar certificado de conformidade de acordo com as normas 
da NR 17 - APRESENTAR CERTIFICADO DE 
COMPROVAÇÃO DE ATENDIMENTO A NORMA 
REGULAMENTADORA NR17 EMITIDA POR 
ERGONOMISTA CERTIFICADO PELA ABERGO 
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ERGONOMIA 
(NECESSÁRIO ANEXAR DOCUMENTO COMPROBATÓRIO) 

6 ARMARIO DE AÇO TIPO 1 DESCRIÇÃO: ARMÁRIO ALTO 
EM AÇO 2 PORTAS. FINALIDADE: Para uso em áreas 
administrativas. REQUISITOS: O armário deve atender às 
exigências conferidas à qualidade do produto, fabricado de acordo 
com as normas da ABNT NBR 13961:2010, Móveis para escritório 
– Armários – Classificação e características físicas e dimensionais, 
requisitos e métodos de ensaio. Observando o que dispõe as 
prescrições contidas no Art. 39, VIII, da lei nº. 8.078/90 (Código de 
Defesa do Consumidor), produzido de acordo com as descrições 
estabelecidas neste Termo de Referência, ilibado de erros ou vícios 
de projeto, resguardando padrão de qualidade e esmero na 
fabricação. DIMENSÕES: (H) 1980 x (P) 400 x (L) 900 mm - 
Tolerâncias dimensionais: +/ - 5 mm. CARACTERÍSTICAS 
GERAIS: Construído em chapas de aço tipo ABNT 1008 a ABNT 
1020, conforme a ABNT NBR 87:2000 – Aço para construção 
mecânica – designação e composição química. Todos os 
componentes isentos de rebarbas ou cantos vivos, soldagem pelo 
sistema MIG sem respingos ou imperfeições. Corpo e base 
superior/chapéu: Em chapa de aço laminada a frio 1,2 mm, com 
acabamento de soldagem da parte superior/chapéu ao corpo não 
aparente, perfazendo acabamento liso tipo “peça única”. 
Constituintes do corpo soldadas no sentido vertical de cada lado, 
fundo com reforço central na parte interna. 60 R$ 1.600,00 R$ 
96.000,00 Cremalheiras distribuídas simetricamente duas a duas, 
soldadas uma em cada lateral do armário. Parte interna do corpo do 
armário com dispositivo adequado para guarda do pino regulador 
de nível. Portas: Duas portas pivotantes em aço #22 com 
dobramento duplo em todo o seu perímetro, acabamento interno 
com fechamento do sistema de trancamento tipo almofada em aço 
#22, reforço central soldado na parte interna, três dobradiças 
internas em cada porta. Reforço ʊ soldados no fundo das bandejas. 
Maçaneta metálica, de liga não ferrosa, com acabamento 
cromado/niquelado, travamento tipo Cremona. Fechadura de 
tambor cilíndrico de quatro pinos e chave dobrável em duplicata. 
Prateleiras: Quatro prateleiras ajustáveis de 5 em 5 cm, em chapa 
de aço laminada a frio #18 formando cinco vãos, dobramento triplo 
nas extensões dianteira e traseira, dobramento duplo nas laterais. 
Suportes avulsos de encaixe nas cremalheiras tipo “mão francesa” 
em aço zincado #16 para regulagem de altura das bandejas. 04 
Niveladores de piso: Sendo dois dispositivos niveladores colocados 
na parte frontal inferior do armário, com regulagem externa por 
meio de pino metálico avulso de fácil engate e acionamento. 
Resistência mecânica e estabilidade: Armário com suficiente 
resistência e estabilidade para manter-se estável em condições 
normais de uso. TRATAMENTO ANTICORROSIVO: Partes 
metálicas com aplicação de tratamento anti-ferruginoso por 
fosfatização química, banhos sucessivos à quente constando de 
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desengraxante, decapante, fosfatizante e passivador, intermediados 
por banhos complementares adequados de preparação para pintura. 
O material deve ser decapado em solução ácida para remoção de 
camada de oxidação e de carepas, posteriormente lavado para a 
remoção de resíduos da solução de decapagem. Após a decapagem 
a lavagem deverá ser realizada em banhos químicos de imersão ou 
tratamento similar por spray. RESISTÊNCIA À CORROSÃO: O 
tratamento deverá garantir resistência à corrosão após 400 horas de 
ensaio, executado conforme as Normas: ABNT NBR 8094:1983 – 
Material metálico revestido e não revestido – corrosão por 
exposição à névoa salina; ABNT NBR 8095:1983 – Material 
metálico revestido e não revestido, corrosão por exposição à 
atmosfera úmida saturada. REQUISITOS DE PINTURA: Pintura 
em epóxi-pó híbrida, aplicada por disposição eletrostática, 
acabamento texturizado e livre de defeitos, cor a definir ≥ μ60, 
polimerizada em estufa e curada a 220°C, executado conforme as 
Normas: ABNT NBR 10443:2008 – Tintas e vernizes - 
Determinação da espessura da película seca sobre superfícies 
rugosas – Métodos de ensaio; ABNT NBR 11003:2009 – 
Determinação da aderência. GARANTIA: 05 anos contra defeitos 
de fabricação e de acordo com as prescrições contidas no Art. 39, 
VIII, da lei nº. 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), 
contados a partir da data da entrega e aceitação dos produtos, 
relativa ao produto e seus componentes, mesmo após 
descontinuidade de fabricação nesteperíodo. Medidas aproximadas: 
Largura: 900 mm Profundidade: 400 mm Altura: 1980 mm 
(Apresentar certificado de conformidade de acordo com as normas 
da NR 17 - APRESENTAR CERTIFICADO DE 
COMPROVAÇÃO DE ATENDIMENTO A NORMA 
REGULAMENTADORA NR17 EMITIDA POR 
ERGONOMISTA CERTIFICADO PELA ABERGO 
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ERGONOMIA 
(NECESSÁRIO ANEXAR DOCUMENTO COMPROBATÓRIO) 



  
 
 
 
 

 
 
 

7 ARMARIO DE AÇO TIPO 2 DESCRIÇÃO: ARMÁRIO ALTO 
EM AÇO 2 PORTAS. FINALIDADE: Para uso em áreas 
administrativas. REQUISITOS: O armário deve atender às 
exigências conferidas à qualidade do produto, fabricado de acordo 
com as normas da ABNT NBR 13961:2010, Móveis para escritório 
– Armários – Classificação e características físicas e dimensionais, 
requisitos e métodos de ensaio. Observando o que dispõe as 
prescrições contidas no Art. 39, VIII, da lei nº. 8.078/90 (Código de 
Defesa do Consumidor), produzido de acordo com as descrições 
estabelecidas neste Termo de Referência, ilibado de erros ou vícios 
de projeto, resguardando padrão de qualidade e esmero na 
fabricação. DIMENSÕES: (H) 1980 x (P) 400 x (L) 900 mm - 
Tolerâncias dimensionais: +/ - 5 mm. CARACTERÍSTICAS 
GERAIS: Construído em chapas de aço tipo ABNT 1008 a ABNT 
1020, conforme a ABNT NBR 87:2000 – Aço para construção 
mecânica – designação e composição química. Todos os 
componentes isentos de rebarbas ou cantos vivos, soldagem pelo 
sistema MIG sem respingos ou imperfeições. Corpo e base 
superior/chapéu: Em chapa de aço laminada a frio 1,2 mm, com 
acabamento de soldagem da parte superior/chapéu ao corpo não 
aparente, perfazendo acabamento liso tipo “peça única”. 
Constituintes do corpo soldadas no sentido vertical de cada lado, 
fundo com reforço central na parte interna. Cremalheiras 
distribuídas simetricamente duas a duas, soldadas uma em cada 
lateral do armário. Parte interna do corpo do armário com 
dispositivo adequado para guarda do pino regulador de nível. 
Portas: Duas portas pivotantes em aço #22 com dobramento duplo 
em todo o seu perímetro, acabamento interno com fechamento do 
sistema de trancamento tipo almofada em aço #22, reforço central 
soldado na parte interna, três dobradiças internas em cada porta. 
Reforço ʊ soldados no fundo das bandejas. Maçaneta metálica, de 
liga não ferrosa, com acabamento cromado/niquelado, travamento 
tipo Cremona. Fechadura de tambor cilíndrico de quatro pinos e 
chave dobrável em duplicata. Prateleiras: Quatro prateleiras 
ajustáveis de 5 em 5 cm, em chapa de aço laminada a frio #18 
formando cinco vãos, dobramento triplo nas extensões dianteira e 
traseira, dobramento duplo nas laterais. Suportes avulsos de 
encaixe nas cremalheiras tipo “mão francesa” em aço zincado #16 
para regulagem de altura das bandejas. 04 Niveladores de piso: 
Sendo dois dispositivos niveladores colocados na parte frontal 
inferior do armário, com regulagem externa por meio de pino 
metálico avulso de fácil engate e acionamento. Resistência 
mecânica e estabilidade: Armário com suficiente resistência e 
estabilidade para manter -se estável em condições normais de uso. 
TRATAMENTO ANTI - CORROSIVO: Partes metálicas com 
aplicação de tratamento anti -ferruginoso por fosfatização química, 
banhos sucessivos à quente constando de desengraxante, decapante, 
fosfatizante e passivador, intermediados por banhos 
complementares adequados de preparação para pintura. O material 
deve ser decapado em solução ácida para remoção de camada de 
oxidação e de carepas, posteriormente lavado para a remoção de 
resíduos da solução de decapagem. Após 40 R$ 1.000,00 R$ 
40.000,00 a decapagem a lavagem deverá ser realizada em banhos 
químicos de imersão ou tratamento similar por spray. 
RESISTÊNCIA À CORROSÃO: O tratamento deverá garantir 
resistência à corrosão após 400 horas de ensaio, executado 
conforme as Normas: ABNT NBR 8094:1983 – Material metálico 
revestido e não revestido – corrosão por exposição à névoa salina; 
ABNT NBR 8095:1983 – Material metálico revestido e não 
revestido, corrosão por exposição à atmosfera úmida saturada. 
REQUISITOS DE PINTURA: Pintura em epóxi -pó híbrida, 
aplicada por disposição eletrostática, acabamento texturizado e 
livre de defeitos, cor a definir ≥ μ60, polimerizada em estufa e 
curada a 220°C, executado conforme as Normas: ABNT NBR 
10443:2008 – Tintas e vernizes - Determinação da espessura da 
película seca sobre superfícies rugosas – Métodos de ensaio; ABNT 
NBR 11003:2009 – Determinação da aderência. GARANTIA: 05 
anos contra defeitos de fabricação e de acordo com as prescrições 
contidas no Art. 39, VIII, da lei nº. 8.078/90 (Código de Defesa do 
Consumidor), contados a partir da data da entrega e aceitação dos 
produtos, relativa ao produto e seus componentes, mesmo após 
descontinuidade de fabricação nesteperíodo. Medidas aproximadas: 
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Largura: 900 mm Profundidade: 400 mm Altura: 870 mm . 
(Apresentar certificado de conformidade de acordo com as normas 
da NR 17 - APRESENTAR CERTIFICADO DE 
COMPROVAÇÃO DE ATENDIMENTO A NORMA 
REGULAMENTADORA NR17 EMITIDA POR 
ERGONOMISTA CERTIFICADO PELA ABERGO 
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ERGONOMIA 
(NECESSÁRIO ANEXAR DOCUMENTO COMPROBATÓRIO) 



  
 
 
 
 

 
 
 

8 ARQUIVO DE AÇO ARQUIVO DE AÇO COM 4 GAVETAS. 
FINALIDADE: Para armazenamento de pastas suspensas. 
REQUISITOS: O arquivo deve atender às exigências conferidas à 
qualidade do produto, fabricado de acordo com as normas da 
ABNT NBR 13961:2010, Móveis para escritório – Armários – 
Classificação e características físicas e dimensionais, requisitos e 
métodos de ensaio. Observando o que dispõe as prescrições 
contidas no Art. 39, VIII, da lei nº. 8.078/90 (Código de Defesa do 
Consumidor), produzido de acordo com as descrições estabelecidas 
neste Termo de Referência, ilibado de erros ou vícios de projeto, 
resguardando padrão de qualidade e esmero na fabricação. 
DIMENSÕES: (H) 1335 x (L) 470 x (P) 710 (mm); 
CARACTERÍSTICAS GERAIS: O Arquivo deve possuir 
suficiente resistência mecânica e estabilidade para o funcionamento 
nas suas condições normais de uso, dotado de resistência mecânica 
e estabilidade. MATERIAL: Corpo, base, chapéu, gavetas, 
estrutura interna, corrediças e guias: Em chapas finas de aço 
carbono laminado a frio ABNT 1008/1020, conforme a ABNT 
NBR 87:2000 – Aço para construção mecânica – designação e 
composição química: a) Corpo: ≥ # 0,75mm; b) Gavetas: ≥ # 
0,75mm; Base e chapéu: d) Carrinhos: ≥ # 1,20mm; e) Estrutura 
interna: ≥ # 0,90mm; CORPO: Caixa externa cuja base será do tipo 
de apoio contínuo, estrutura interna com oito colunas verticais, 
distribuídas simetricamente quatro em cada lateral do arquivo, 
peças constituintes do corpo soldadas pelo processo MIG, provido 
de arredondamento em sua face 30 R$ 1.300,00 R$ 39.000,00 
frontal; GAVETAS: Tamanho ofício para pastas suspensas, 
ocupando todo o espaço útil interno da caixa, dotadas de carrinhos, 
face frontal com acabamento arredondado, portaetiquetas 
estampadas na própria chapa e puxadores embutidos em PVC cor 
cinza, localizado ao centro de sua face frontal; SISTEMA DE 
TRANCA: Tranca cilíndrica metálica simultânea para todas as 
gavetas e chave em duplicata Fechadura: Fechadura do tipo tambor 
cilíndrico com quatro pinos e chave dobrável em duplicata, 
tratamento simultâneo para todas as gavetas e chaves em duplicata. 
Localizada na parte frontal da extremidade superior da caixa 
externa do arquivo. As chaves devem ir presas à fechadura. 
Dispositivo de abertura e deslizamento das gavetas: Dispositivo de 
segurança de fechamento total da gaveta que permita abrir somente 
uma gaveta por vez (anti-tombo); Gavetas deslizando sobre 
carrinhos BASE: Base inferior com rodapé fechado, dotada de 
rebites de rosca 3/8” em aço tratado por banho eletrolítico para 
instalação de sapatas niveladoras de piso rosqueáveis, corpo em aço 
zincado e base em nylon Ø 34mm. ACABAMENTO: Os 
componentes ou partes do arquivo com as quais o usuário entra em 
contato durante o uso normal não deverão possuir rebarbas ou 
cantos vivos. Todas as partes metálicas devem ser unidas entre si 
por meio de solda MIG, configurando uma estrutura única. 
Componentes com superfície lisa e homogênea, sem respingos de 
solda, rebarbas ou imperfeições, isentos de pontos cortantes, 
ásperos ou escórias com arredondamento de cantos agudos; O 
arquivo não deve apresentar fratura, deformações, afrouxamento ou 
soltura de qualquer um de seus componentes ou juntas, devendo se 
manter estável em condições normais de uso. TRATAMENTO 
ANTICORROSIVO: Partes metálicas com aplicação de tratamento 
anti-ferruginoso por fosfatização química, banhos sucessivos à 
quente constando de desengraxante, decapante, fosfatizante e 
passivador, intermediados por banhos complementares adequados 
de preparação para pintura. O material deve ser decapado em 
solução ácida para remoção de camada de oxidação e de carepas, 
posteriormente lavado para a remoção de resíduos da solução de 
decapagem. Após a decapagem a lavagem deverá ser realizada em 
banhos químicos de imersão ou tratamento similar por spray. 
RESISTÊNCIA À CORROSÃO: O tratamento deverá garantir 
resistência à corrosão após 400 horas de ensaio, executado 
conforme as Normas: ABNT NBR 8094:1983 – Material metálico 
revestido e não revestido – corrosão por exposição à névoa salina; 
ABNT NBR 8095:1983 – Material metálico revestido e não 
revestido, corrosão por exposição à atmosfera úmida saturada. 
REQUISITOS DE PINTURA: Pintura em epóxi-pó híbrida, 
aplicada por disposição eletrostática, acabamento texturizado e 
livre de defeitos, cor a definir ≥ μ60, polimerizada em estufa e 
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curada a 220°C, executado conforme as Normas: ABNT NBR 
10443:2008 – Tintas e vernizes - Determinação da espessura da 
película seca sobre superfícies rugosas – Métodos de ensaio; ABNT 
NBR 11003:2009 – Determinação da aderência. GARANTIA: 05 
anos contra defeitos de fabricação e de acordo com as prescrições 
contidas no Art. 39, VIII, da lei nº. 8.078/90 (Código de Defesa do 
Consumidor), contados a partir da data da entrega e aceitação dos 
produtos, relativa ao produto e seus componentes, mesmo após 
descontinuidade de fabricação neste período. Medidas 
aproximadas: Largura: 470 mm Profundidade: 500 mm Altura: 
1250 mm - (Apresentar certificado de conformidade de acordo com 
as normas da NR 17 - APRESENTAR CERTIFICADO DE 
COMPROVAÇÃO DE ATENDIMENTO A NORMA 
REGULAMENTADORA NR17 EMITIDA POR 
ERGONOMISTA CERTIFICADO PELA ABERGO 
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ERGONOMIA 
(NECESSÁRIO ANEXAR DOCUMENTO COMPROBATÓRIO) 

9 ESTANTE DE AÇO DESMONTÁVEL COM 6 PRATELEIRAS. 
FINALIDADE: Para uso em armazenamento ou áreas 
administrativas. REQUISITOS: A estante deve atender às 
exigências conferidas à qualidade do produto, fabricada de acordo 
com as normas da ABNT NBR 13961:2010, Móveis para escritório 
– Armários – Classificação e características físicas e dimensionais 
(exceto profundidade), requisitos e métodos de ensaio. Observando 
o que dispõe as prescrições contidas no Art. 39, VIII, da lei nº. 
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), produzida de acordo 
com as descrições estabelecidas neste Termo de Referência, ilibado 
de erros ou vícios de projeto, resguardando padrão de qualidade e 
esmero na fabricação. DIMENSÕES: (H) 1980 x (L) 900 x (P) 300 
mm; CARACTERÍSTICAS GERAIS: A estante deve possuir 
suficiente resistência mecânica e estabilidade para atender suas 
funções, componentes ou partes da estante com as quais o usuário 
entra em contato, isentos de rebarbas ou cantos vivos. Fabricada em 
chapas de aço contendo 4 colunas e 6 prateleiras fixadas através do 
sistema de encaixe. ESTRUTURA: Quatro colunas em aço #14, 
com uma dobra formando perfil “L” de 47x47 mm, com furação de 
50 em 50 mm para regulagem de altura das prateleiras através do 
sistema de encaixe (sem o uso de parafusos), sapatas em chapa de 
aço para reforço e proteção com borracha anti -derrapante. 
PRATELEIRAS: Seis prateleiras reguláveis em aço #22, três 
dobras em todo seu perímetro, reforço “ômega”, apoiadas nas 
colunas através de três encaixes em forma de concha, na parte 
frontal apoiado no lado externo do “L” que forma a coluna e na 
parte posterior apoiado do lado interno do “L”, permitindo 
regulagem de altura a cada 50 mm sem necessidade do uso de 
ferramenta. 04 ANTEPAROS: Em aço #20, sendo um em cada 
extremidade das colunas. TRATAMENTO ANTI - CORROSIVO: 
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Partes metálicas com aplicação de tratamento anti - ferruginoso por 
fosfatização química, banhos sucessivos à quente constando de 
desengraxante, decapante, fosfatizante e passivador, intermediados 
por banhos complementares adequados de preparação para pintura. 
O material deve ser decapado em solução ácida para remoção de 
camada de oxidação e de carepas, posteriormente lavado para a 
remoção de resíduos da solução de decapagem. Após a decapagem 
a lavagem deverá ser realizada em banhos químicos de imersão ou 
tratamento similar por spray. RESISTÊNCIA À CORROSÃO: O 
tratamento deverá garantir resistência à corrosão após 400 horas de 
ensaio, executado conforme as Normas: ABNT NBR 8094:1983 – 
Material metálico revestido e não revestido – corrosão por 
exposição à névoa salina; ABNT 50 R$ 590,00 R$ 29.500,00 NBR 
8095:1983 – Material metálico revestido e não revestido, corrosão 
por exposição à atmosfera úmida saturada. REQUISITOS DE 
PINTURA: Pintura em epóxi -pó híbrida, aplicada por disposição 
eletrostática, acabamento texturizado e livre de defeitos, cor cinza ≥ 
μ60, polimerizada em estufa e curada a 220°C, executado conforme 
as Normas: ABNT NBR 10443:2008 – Tintas e vernizes - 
Determinação da espessura da película seca sobre superfícies 
rugosas – Métodos de ensaio; ABNT NBR 11003:2009 – 
Determinação da aderência. GARANTIA: 05 anos contra defeitos 
de fabricação e de acordo com as prescrições contidas no Art. 39, 
VIII, da lei nº. 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), 
contados a partir da data da entrega e aceitação dos produtos, 
relativa ao produto e seus componentes, mesmo após 
descontinuidade de fabricação neste período (Apresentar 
certificado de conformidade de acordo com as normas da NR 17 - 
APRESENTAR CERTIFICADO DE COMPROVAÇÃO DE 
ATENDIMENTO A NORMA REGULAMENTADORA NR17 
EMITIDA POR ERGONOMISTA CERTIFICADO PELA 
ABERGO ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ERGONOMIA 
(NECESSÁRIO ANEXAR DOCUMENTO COMPROBATÓRIO) 



  
 
 
 
 

 
 
 

10 LONGARINA 5 LUGARES Assento: Estrutura do assento em 
madeira multilaminada moldada anatomicamente a quente com 
pressão de 10 Kgf/cm², conforme estabelecido nas NBR 14006 e 
NR -17, com espessura mínima de 12 mm. Utilizando lâminas de 
florestas renováveis e projeto rodízios sustentáveis, com alto grau 
de dureza e espessura máxima de 2 mm, intercaladas sempre em 
número ímpar, com coca coscamite a base de uréia formol baixa 
emissão; O estofamento deverá ser em espuma injetada, com alta 
pressão, de poliuretano flexível, isento de CFC 
(clorofluorcarbureto), isocianato 100% MDI – Agente expansor de 
água, alta resiliência, baixa flamabilidade, densidade de 50 Kg/m³ 
+/ - 2, espessura mínima de 55 mm. Possui as propriedades 
mecânicas e de desempenho estabelecidas nas normas técnicas da 
ABNT; Largura de 465 mm e profundidade da superfície do 
assento de 440 mm, no mínimo; Capa de proteção e acabamento 
injetada/moldada em polipropileno texturizado, com bordas 
arredondadas, sem uso do perfil de PVC, proporcionando fácil 
limpeza, alta resistência mecânica contra impacto e resistência a 
produtos químicos. Revestimento em tecido 100% poliéster, na cor 
a definir. Encosto: Espaldar Médio, com largura de 420 mm e 
extensão vertical do encosto de 500 mm; Estrutura do encosto 
injetado/moldada anatomicamente, em polipropileno copolímero 
natural, com espessura mínima de 12 mm; O estofamento deverá 
ser em espuma injetada, com alta pressão, de poliuretano flexível, 
isento de CFC (clorofluorcarbureto), isocianato 100% MDI – 
Agente expansor de água, alta resiliência, baixa flamabilidade, 
densidade de 50 Kg/m³ +/ - 2, espessura mínima de 45 mm. Possui 
as propriedades mecânicas e de desempenho estabelecidas nas 
normas técnicas da ABNT; Capa de proteção e acabamento 
injetada/moldada em polipropileno texturizado, com bordas 
arredondadas, sem uso do perfil de PVC, proporcionando fácil 
limpeza, alta resistência mecânica contra impacto e resistência a 
produtos químicos; Revestimento em tecido 100% poliéster, na cor 
a definir. Estrutura: Lâmina para 40 R$ 750,00 R$ 30.000,00 
suporte do encosto com vinco externo confeccionada em chapa de 
aço ABNT 1010 espessura mínima de 6,35mm, dobrada, com 
ângulo interno de 95°. Possui em sua parte superior chapa de 
fixação confeccionada em chapa de aço ABNT 1008/1012 com 
quatro furos para fixar na estrutura do encosto. A fixação à 
estrutura do assento será por meio de 04 furos oblongos. Faz 
também a união entre o assento e o encosto, fixado a estes por meio 
de porcas garras de ¼” cravadas em suas estruturas internas, 
produzidas em aço 1020 estampado com rosca laminada de ¼”, por 
parafusos Philips tipo panela e arruelas de pressão. Possui capa de 
proteção injetada em polipropileno natural texturizado; Estrutura 
composta por duas longarinas e dois pés laterais; Longarinas 
confeccionadas em tubo de aço #18, secção retangular medindo 
50x30mm no mínimo, com extremidades fechadas por ponteiras 
plásticas. Soldadas pelo processo MIG em flange estampada em 
chapa de aço com espessura mínima de 3 mm e dimensões de 
195x210mm; Pés laterais compostos por duas colunas distanciadas 
entre si 95 mm, confeccionadas em tubo de aço #16 com secção 
retangular de 30x30mm no mínimo, fechada por tampas, interna e 
externa, confeccionadas em chapa de aço dobrada com espessura 
mínima de 0,75 mm. A base é confeccionada em tubo de aço #16 
com secção oblonga medindo 29x58mm no mínimo, com 
extremidades fechadas por ponteiras plásticas; Cada pé possui duas 
sapatas niveladoras sextavadas 1.1/4”x5/16”, fixadas à base dos pés 
por rosca rebite 5/16”; Os assentos são acoplados à estrutura por 
meio de porcas garras de ¼” cravadas na estrutura interna do 
assento, produzidas em aço 1020 estampado com rosca laminada de 
¼”, parafusados em flange por parafusos tipo Philips e arruelas de 
pressão. Acabamento e pintura: Deve ser usada solda eletrônica 
MIG em todos os locais onde houver solda; Todas as peças 
metálicas utilizadas deverão receber pré-tratamento em 9 banhos 
sendo 5 por imersão e 4 por meio de lavagem: desengraxe alcalino, 
decapagem ácida, refinador de sais de titânio, fosfatização, 
passivação e secagem, sendo a última com água deionizada seguido 
de secagem, preparando a superfície para receber a pintura; Todas 
as peças metálicas deverão receber pintura epóxi-pó, fixada por 
meio de carga elétrica oposta, curada em estufa de alta temperatura, 
na cor preta acabamento fosco. Apoia Braços: Apoia braços 
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formato de polígono irregular com lados paralelos e cantos 
arredondados com raio de 50mm, medindo 350x240mm, com 
largura de 50mm na parte superior com redução gradual até chegar 
a largura de 30mm em sua parte inferior; Braços revestidos em 
espuma injetada integral de poliuretano semirrígido, texturizado, 
com baixa maleabilidade e deformabilidade, alta resistência a 
impacto e a produtos de teor abrasivo; Estrutura interna em tubo de 
aço trefilado com diâmetro de 7mm no mínimo, sem partes 
metálicas aparentes ao usuário; Fixado ao assento por duas chapas 
de aço com formato retangular, medindo no mínimo 25x110mm, 
com espessura mínima de 6mm (cada) em aço trefilado, com dois 
furos oblongos para fixação e regulagem, por meio de buchas com 
garras e rosca de ¼”, parafusos com arruelas de pressão. As peças 
metálicas revestida com pintura epóxi pó na cor preta fixada por 
meio de carga elétrica oposta, curada em estufa de alta temperatura, 
pré tratamento em 9 banhos sendo 5 por imersão e 4 por meio de 
lavagem; desengraxe alcalino, decapagem ácida, refinador de sais 
de titânio, fosfatização, passivação e secagem. Sendo a última 
lavagem com água deionizada seguido da secagem. -(Apresentar 
certificado de conformidade de acordo com as normas da NR 17 - 
APRESENTAR CERTIFICADO DE COMPROVAÇÃO DE 
ATENDIMENTO A NORMA REGULAMENTADORA NR17 
EMITIDA POR ERGONOMISTA CERTIFICADO PELA 
ABERGO ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ERGONOMIA 
(NECESSÁRIO ANEXAR DOCUMENTO COMPROBATÓRIO) 



  
 
 
 
 

 
 
 

11 POLTRONA GIRATÓRIA BASE CAIXA Assento: Estrutura do 
assento em madeira multilaminada moldada anatomicamente a 
quente com pressão de 10 Kgf/cm², conforme estabelecido nas 
NBR 14006 e NR -17, com espessura mínima de 12 mm. 
Utilizando lâminas de florestas renováveis e projeto rodízios 
sustentáveis, com alto grau de dureza e espessura máxima de 2 mm, 
intercaladas sempre em número ímpar, com coca coscamite a base 
de uréia formol baixa emissão; O estofamento deverá ser em 
espuma injetada, com alta pressão, de poliuretano flexível, isento 
de CFC (clorofluorcarbureto), isocianato 100% MDI – Agente 
expansor de água, alta resiliência, baixa flamabilidade, densidade 
de 50 Kg/m³ +/ - 2, espessura mínima de 55 mm. Possui as 
propriedades mecânicas e de desempenho estabelecidas nas normas 
técnicas da ABNT; Largura de 465 mm e profundidade da 
superfície do assento de 440 mm, no mínimo; Capa de proteção e 
acabamento injetada/moldada em polipropileno texturizado, com 
bordas arredondadas, sem uso do perfil de PVC, proporcionando 
fácil limpeza, alta resistência mecânica contra impacto e resistência 
a produtos químicos. Revestimento em tecido 100% poliéster, na 
cor a definir. Encosto: Espaldar Baixo, com largura de 420 mm e 
extensão vertical do encosto de 390 mm; Estrutura do encosto 
injetado/moldada anatomicamente, em polipropileno copolímero 
natural, com espessura mínima de 12 mm; O estofamento deverá 
ser em espuma injetada, com alta pressão, de poliuretano flexível, 
isento de CFC (clorofluorcarbureto), isocianato 100% MDI – 
Agente expansor de água, alta resiliência, baixa flamabilidade, 
densidade de 50 Kg/m³ +/ - 2, espessura mínima de 45 mm. Possui 
as propriedades mecânicas e de desempenho estabelecidas nas 
normas técnicas da ABNT; Capa de proteção e acabamento 
injetada/moldada em polipropileno texturizado, com bordas 
arredondadas, sem uso do perfil de PVC, proporcionando fácil 
limpeza, alta resistência mecânica contra impacto e resistência a 
produtos químicos; Revestimento em tecido 10 R$ 650,00 R$ 
6.500,00 100% poliéster, na cor a definir. Estrutura e mecanismos: 
Suporte para encosto que permite a regulagem horizontal, 
confeccionado em tubo de aço ABNT 1008/1010 perfilado, secção 
oval medindo 16x30mm e espessura da parede de 1,9 mm, 
fosfatizado e pintado com tinta pó epóxi com camada de no mínimo 
80µm. Regulagem de altura do encosto por manípulo localizado na 
parte anterior do encosto e regulagem horizontal por manípulo na 
parte inferior do suporte. O suporte possui tampa injetada em 
polipropileno natural com acabamento texturizado e fole de 
acabamento soprado; Mecanismo que permite a regulagem de 
altura do assento e inclinação de 3°, estampado em chapa de aço 
FQDO SAE 1006/1008 – EM com espessura mínima de 3 mm, 
fosfatizado e pintado com tinta pó epóxi com camada de no mínimo 
80µm. O acionamento da regulagem por meio de alavanca 
posicionada na parte posterior à direita do mecanismo na posição 
sentado. As alavancas são confeccionadas em aço SAE 1010 com 
diâmetro de 8 mm e acabamento em polipropileno copolímero; 
Coluna de regulagem da altura do assento por a gás, com curso de 
regulagem milimétrica de 130 mm no mínimo. Confeccionada em 
aço tubular NBR6591 SAE 1008/1010 – BFDQ – 50,80x1,5mm, 
montada com pistão a gás classe 3 e Ø 28mm, com conificação 1° 
26’16” inferior e superior. Possui bucha guia para o sistema 
giratório e de regulagem com altura de 100mm, injetada resina de 
engenharia Poliacetal de alta resistência ao desgaste e com 
lubrificação própria permitindo maior facilidade na regulagem da 
altura e suavidade no movimento giratório, calibrada com precisão 
de ajuste H7 (0,02mm). Fosfatizada e pintada em tinta pó epóxi 
com camada de tinta entre 80 a 120µm; Aro regulável com 
diâmetro total de 478 mm, confeccionado em aço tubular SAE 
1020, Ø 19,05 mm e espessura mínima de 1,20 mm. A luva intera é 
confeccionada em aço tubular SAE 1020, espessura mínima de 3 
mm, com diâmetro interno de 51 mm e diâmetro total de 70mm. A 
caixa é confeccionada em chapa # 11 (espessura mínima 3 mm), 
SAE 1020. Possui sistema de regulagem vertical por acionamento 
mecânico confeccionado em polipropileno. A bucha fixada 
internamente sobre a luva é confeccionada em polipropileno e 
contém acionamento de freios; Capa telescópica de 03 estágios, 
injetada em polipropileno copolímero com Ø 57 mm na parte 
superior e Ø 71 mm na parte inferior e altura de 317 mm. 
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Proporciona acabamento e proteção à coluna de regulagem, sendo 
também um elemento estético entre a base e o mecanismo da 
cadeira. Possui eficiente sistema de fixação na parte superior e 
inferior, evitando que se desprenda durante o uso da cadeira, 
deixando aparecer o pistão e perdendo, consequentemente, tanto a 
função de proteção como a estética; Base composta por 05 patas 
confeccionada em aço tubular NBR 6591 SAE 1008/1010 – 
BF/BQ, com secção quadrada medindo 25x25 mm e espessura da 
parede de 1,5 mm no mínimo. As patas são soldadas em flange 
Morse estampada em chapa de aço NBR 8269 SAE 1006/1010 BQ 
e protegidas por capa de polipropileno copolímero. Possui junção 
para encaixe de rodízios ou sapatas com Ø de 11 mm, injetada em 
polipropileno copolímero. Diâmetro total de 690mm e altura sem 
os rodízios de 101mm; Sapata injetada em polipropileno na cor 
preta, com altura útil de 63 mm. A base de apoio com diâmetro de 
52 mm no mínimo. Possui haste de fixação com diâmetro de 11 
mm e anel de aço SAE 1010/1020 com tratamento superficial 
zincado; A fixação do assento a estrutura da cadeira será por meio 
de porcas garras de ¼” cravadas na estrutura interna do assento, 
produzidas em aço 1020 estampado com rosca laminada de ¼”, por 
parafusos Philips tipo panela e arruelas de pressão. Acabamento e 
pintura: Deve ser usada solda eletrônica MIG em todos os locais 
onde houver solda; Todas as peças metálicas utilizadas deverão 
receber pré-tratamento em 9 banhos sendo 5 por imersão e 4 por 
meio de lavagem: desengraxe alcalino, decapagem ácida, refinador 
de sais de titânio, fosfatização, passivação e secagem, sendo a 
última com água deionizada seguido de secagem, preparando a 
superfície para receber a pintura; Todas as peças metálicas deverão 
receber pintura epóxi-pó, fixada por meio de carga elétrica oposta, 
curada em estufa de alta temperatura, na cor preta acabamento 
fosco. -(Apresentar certificado de conformidade de acordo com as 
normas da NR 17 - APRESENTAR CERTIFICADO DE 
COMPROVAÇÃO DE ATENDIMENTO A NORMA 
REGULAMENTADORA NR17 EMITIDA POR 
ERGONOMISTA CERTIFICADO PELA ABERGO 
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ERGONOMIA 
(NECESSÁRIO ANEXAR DOCUMENTO COMPROBATÓRIO) 



  
 
 
 
 

 
 
 

12 POLTRONA PRESIDENTE CROMADA Assento e encosto: 
Poltrona com espaldar alto, assento e encosto constituído em 
concha única. Estrutura do em madeira multilaminada moldada 
anatomicamente, com apoio lombar, a quente com pressão de 10 
Kgf/cm², conforme estabelecido nas NBR 14006 e NR-17, com 
espessura mínima de 15 mm; Contracapa em peça única para 
encosto e assento confeccionada em madeira compensada com 
espessura mínima de 6 mm, revestida em couro natural; O 
estofamento deverá ser em espuma laminada com alta densidade, 
com 50 mm de espessura no mínimo, revestido em couro natural; 
Largura do encosto de 500 mm e profundidade da superfície do 
assento de 475 mm, no mínimo; Largura do encosto de 500 mm e 
extensão vertical do encosto de 575 mm, no mínimo. Estrutura e 
mecanismos: Mecanismo que permite a regulagem de altura e 
reclinação do assento, estampado em chapa de aço SAE 1009/1010 
FQDO com espessura mínima de 3 mm e placa do cone Morse 
injetada em alumínio. Acabamento superficial fosfatizado e pintado 
5 R$ 3.000,00 R$ 15.000,00 com tinta pó epóxi com camada de no 
mínimo 80µm e acoplamento à furação do assento medindo 
200x195mm. Possui sistema de regulagem de tensão de inclinação 
por meio de um manípulo exclusivo localizado na parte frontal do 
mecanismo, o intervalo de reclinação do assento é mínim de3° e 
máxima de 20°, com bloqueio em 5 posições, acionada por 
alavanca exclusiva localizada no lado esquerdo, a regulagem de 
altura do assento é acionada por alavanca exclusiva localizada ao 
lado direito do mecanismo. As alavancas são confeccionadas em 
aço SAE 1010 com diâmetro de 8 mm e acabamento em 
polipropileno copolímero. O mecanismo possui ponto de giro 
avançado em 165 mm em relação ao eixo de giro horizontal, com 
sistema anti-shock, proporcionando excelente conforto ao usuário 
da cadeira; Coluna de regulagem da altura do assento por 
acionamento a gás, com curso de regulagem milimétrica de 130 
mm no mínimo. Confeccionada em aço tubular NBR6591 SAE 
1008/1010 – BFDQ – 50,80x1,5mm, montada com pistão a gás 
classe 3 e Ø 28mm, com conificação 1° 26’16” inferior e superior. 
Possui bucha guia para o sistema giratório e de regulagem com 
altura de 100mm, injetada resina de engenharia Poliacetal de alta 
resistência ao desgaste e com lubrificação própria permitindo maior 
facilidade na regulagem da altura e suavidade no movimento 
giratório, calibrada com precisão de ajuste H7 (0,02mm). 
Fosfatizada e pintada em tinta pó epóxi com camada de tinta entre 
80 a 120µm; Capa telescópica de 03 estágios, injetada em 
polipropileno copolímero com Ø 57 mm na parte superior e Ø 71 
mm na parte inferior e altura de 317 mm. Proporciona acabamento 
e proteção à coluna de regulagem, sendo também um elemento 
estético entre a base e o mecanismo da cadeira. Possui eficiente 
sistema de fixação na parte superior e inferior, evitando que se 
desprenda durante o uso da cadeira, deixando aparecer o pistão e 
perdendo, consequentemente, tanto a função de proteção como a 
estética; Base cromada composta por 05 patas confeccionadas em 
aço tubular 1008/1010 com secção elíptica. As patas são soldadas 
em luva de aço SAE 1045. Possui buchas para encaixe de rodízios 
confeccionado em aço e acabamento na união das patas à luva 
confeccionada em polipropileno. Diâmetro total de 685mm e altura 
sem rodízios de 174mm; Rodízio duplo, com capas e rodas 
injetadas em resina de engenharia Poliamida 6. A haste é 
confeccionada em aço SAE 1006/1008 com tratamento superficial 
zincado e diâmetro de 11 mm. Eixo em aço 1010/1020, rodas com 
diâmetro de 50mm. Possui lubrificação interna permanente e capa 
de acabamento que envolve o eixo; A fixação da concha única a 
estrutura da cadeira será por meio de porcas garras de ¼” cravadas 
na estrutura interna do assento, produzidas em aço 1020 estampado 
com rosca laminada de ¼”, por parafusos Philips tipo panela e 
arruelas de pressão. Braços: Braços confeccionados em chapa de 
alumínio de ¼”, fixado por buchas de alumínio montada com solda 
de alumínio polido; Possui apóia-braços injetado em poliuretano 
semirígido, na parte superior da estrutura do braço. Acabamento e 
pintura: Deve ser usada solda eletrônica MIG em todos os locais 
onde houver solda; Todas as peças metálicas utilizadas, que não são 
cromadas, deverão receber pré-tratamento em 9 banhos sendo 5 por 
imersão e 4 por meio de lavagem: desengraxe alcalino, decapagem 
ácida, refinador de sais de titânio, fosfatização, passivação e 

unid 5  R$          2.555,70   R$                                                                     
12.778,50  



  
 
 
 
 

 
 
 

secagem, sendo a última com água deionizada seguido de secagem, 
preparando a superfície para receber a pintura; Todas as peças 
metálicas, exceto as cromadas, deverão receber pintura epóxi -pó, 
fixada por meio de carga elétrica oposta, curada em estufa de alta 
temperatura, na cor preta acabamento fosco; As peças metálicas 
que serão cromadas deverão utilizar o processo por imersão pelo 
tempo mínimo de 20 minutos. -(Apresentar certificado de 
conformidade de acordo com as normas da NR 17 - 
APRESENTAR CERTIFICADO DE COMPROVAÇÃO DE 
ATENDIMENTO A NORMA REGULAMENTADORA NR17 
EMITIDA POR ERGONOMISTA CERTIFICADO PELA 
ABERGO ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ERGONOMIA 
(NECESSÁRIO ANEXAR DOCUMENTO COMPROBATÓRIO) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



  
 
 
 
 

 
 
 

 
ANEXO III - MODELO DE PROPOSTAS DE PREÇOS  

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 018/2022 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2022 - SRP 

 
A 
A PREFEITURA MUNICIPAL DOS PALMARES 
 

 
A Empresa .........................................., inscrita no CNPJ (MF) n.º , estabelecida 
no(a) vem, perante A PREFEITURA MUNICIPAL DOS PALMARES, apresentar a 
seguinte proposta de preços após disputa de lances, para o Registro de preços para 
eventual e futura aquisição de Materiais Permanentes e moveis para atender as 
necessidades da Prefeitura Municipal dos Palmares e suas Secretarias, conforme 
planilha abaixo: 

 
 

tens 
Descrição / 

Apresentação 
Unid. Marca/MODELO Quant. 

P. 
Unit 

Total 
R$ 

1 ......................... CP 
  

 
 

 
 

Validade da Proposta: 60(sessenta) dias  
 
Prazos de Fornecimento: Conforme Edital.  
 
Declaro de que nos preços ofertados estão incluídas despesas com administração, 
pessoal, obrigações patrimoniais, Trabalhistas, transporte, ferramentas e 
utensílios, equipamentos, e todos os tributos e demais encargos decorrentes do 
fornecimento. 

 
 

Local, .....................de .....................de 202..... 
 
 
 
 

Assinatura do representante legal da empresa 
(identificação/nome/carimbo/etc) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



  
 
 
 
 

 
 
 

 
ANEXO IV 

 
MODELO DE DECLARAÇÕES 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0XX/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0XX/2022 - SRP 

 
A Empresa ________________________________ CNPJ Nº _________________________, POR 
INTERMEDIO DO SEU REPRESENTANTE LEGAL: __________________________________, 
CPF Nº _______________________________ VEM PERANTE A  PREFEITURA MUNICIPAL 
DOS PALMARES, nos termos do Edital supracitado DECLARAR: 
 

Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação 
Declara para os fins deste certame, que esta empresa cumpre plenamente os requisitos 
de habilitação, nos termos do art. 4º, VII, da Lei nº 10.520, de 17/07/2002 e do art. 10, 
V, do Decreto Estadual nº. 31.863, de 16/09/2002.  

(Caso seja enquadrado) 
Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP 

 
Declara, sob as penas das Leis Civis e Penais, que a empresa acima citada classifica-se 
como Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP, perante a _____________ 
(Receita Federal e/ou Secretaria da Fazenda do Estado). 

Declaração de Idoneidade 
 

DECLARO, sob as penas da lei, para fins do PREGÃO ELETRONICO Nº 012/2022 - SRP 
que a empresa ________________________________ não foi declarada INIDÔNEA para 
licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do inciso IV, do artigo 87 
da Lei Federal n o 8.666/93 e alterações posteriores, bem como que comunicarei 
qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos documentos de habilitação que 
venha alterar a atual situação quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal 
e idoneidade econômico-financeira. 
 

Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes 
 

Declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos supervenientes 
impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 

Declaração de não utilização de mão de obra infantil 
 
DECLARA, para fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, de 
5 de outubro de 1988, e no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não possui em seu quadro 
de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre, e em qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição 
de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz? 
Selecionar: SIM ( ) NÃO ( ) 
 

Declaração de Responsabilidade 
Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão Eletrônico nº 
005/2022 - SRP., que a tomamos conhecimento do Edital e de todas as condições de 
participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a 
fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei.  



  
 
 
 
 

 
 
 

 
 
 

Cidade/uf , data/mes/ano 
 

Carimbo da empresa e assinatura do representante legal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



  
 
 
 
 

 
 
 

 
 

ANEXO V – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº ______/2022 – CPL/PMP. 
 

Ref.: 
Processo Licitatório n° 018/2022 
Pregão Eletronico n° 012/2022 - SRP 

 
OBJETO: Registro de preços para 
eventual e futura aquisição de 
Materiais Permanentes e moveis para 
atender as necessidades da Prefeitura 
Municipal dos Palmares e suas 
Secretarias. 

 
 Aos ________dias do mês de ______________do ano de 2022, O MUNICÍPIO DE 
PALMARES, pessoa jurídica de direito público, por intermédio da PREFEITURA 
MUNICIPAL DOS PALMARES, com sede na Av. Visconde do Rio Branco, 1368, São 
Sebastião, Palmares/PE, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 10.212.447/0001-88, 
representado neste ato pelo Prefeito, o Sr. José Bartolomeu de Almeida Melo 
Júnior, brasileiro, residente e domiciliado à residente e domiciliado no Engenho 
Bom Destino, 528 – FT, Zona Rural, nesta cidade, portador da cédula de 
identidade (RG) nº. 4657236 SSP/PE e CPF nº. 019.028.854-06, Como orgao 
Gerenciador, e de outro lado, a ................. ................................................, 
estabelecida a .......... ........................................................, inscrita no CNPJ sob o 
nº.................................., neste ato representada pelo(a) Sr(a). 
...............................................brasileiro(a), ............., ..............., residente e 
domiciliado(a) à Rua ...................., ........, cidade........................, portador(a) da cédula 
de identidade (RG) nº. ...........................e CPF nº. .............................., e, daqui por 
diante, denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma 
da pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 
034/2013 de 07.05.2013 e, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e alterações posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do Município, que 
emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666, de 1993, 
mediante as seguintes condições: 
 
1 DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por objeto Registro de preços para eventual e futura 

aquisição de Materiais Permanentes e moveis para atender as necessidades da 
Prefeitura Municipal dos Palmares e suas Secretarias. conforme especificações e 
exigências estabelecidas no anexo II do Edital do Pregão Eletrônico nº. 012/2022- 
SRP. 
 

1.2 A existência de preços registrados não obriga os órgãos participantes a firmar 
contratações com a DETENTORA DA ATA ou a contratar a totalidade dos bens 
registrados, sendo-lhes facultada a realização de licitação específica para a 
contratação pretendida, assegurada à DETENTORA DA ATA a preferência em 
igualdades de condições. 

 
2 DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  
2.1   Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão 



  
 
 
 
 

 
 
 

Eletrônico para Registro de Preços nº. 012/2022 - RP e seus Anexos, 
Processo Licitatório nº. 018/2022, do qual é parte integrante e 
complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do Fornecedor Registrado. 

 
3 DO ÓRGAO GERENCIADOR E DOS ORGAOS PARTICIPANTES 
 
3.1 DO ÓRGAO GERENCIADOR : PREFEITURA MUNICIPAL DOS PALMARES 
 

 
4 DA VIGÊNCIA DA ATA 
4.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir 

de sua assinatura. 
 

5 DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, DA 
VALIDADE/GARANTIA E LOCAL DE ENTREGA DOS PRODUTOS. 
 
5.1 A empresa registrada/contratada é obrigada a entregar o objeto licitado em até 10 
(dez) dias uteis após o recebimento da Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento, 
ambos enviados por e-mail.  
5.2 Entregar os produtos solicitados dentro do horário de funcionamento da 
PREFEITURA MUNICIPAL DOS PALMARES – Segunda à sexta, das 08h00min (oito 
horas) às 12h00min (doze horas) e 14h00min (quatorze horas) às 16h00min (dezesseis 
horas). 
5.3 Os produtos deverão na data da entrega, apresentar a seguinte validade: 

a) Os produtos deverão ter prazo de validade mínima de 12(doze) meses a partir 
da data da entrega. 

5.4 Apresentar os produtos em embalagens originais, em perfeito estado, sem sinais de 
violação, aderência ao produto e umidade; sem inadequação de conteúdo;  
5.5 Transportar os produtos de forma adequada, de modo a não afetar a integridade, 
qualidade, identidade e quando for o caso, esterilidade dos mesmos. 
5.6 Os números dos itens devem estar especificados na nota fiscal por quantidade de 
cada material  entregue. 
5.7 Todas as despesas relativas às entregas dos materiais, tais como: fretes e/ou 
transportes correrão à custa exclusivamente da Contratada; 
5.8 Os Produtos serão solicitados de acordo com a necessidade de utilização da 
PREFEITURA MUNICIPAL DOS PALMARES Segunda à sexta, das 08h00min (oito horas) 
às 12h00min (doze horas) e 14h00min, não representando para o Município a obrigação 
de utilização da totalidade dos referidos materiais licitados.  
5.9 Os Produtos deverão ser entregues na: 
 
PREFEITURA DOS PALMARES:  almoxarifado da Prefeitura Municipal dos Palmares, 
Localizado a Av. Visconde do Rio Branco, 1382, São Sebastião, CEP: 55540-000, 
de segunda a sexta-feira, no horário das 07h00min às 13h00min,  
 
para efeito de verificação de conformidade dos produtos com as especificações, onde a 
partir daí será destinado aos setores que necessitem dos produtos.  
5.10 Os Produtos serão recebidos da seguinte forma: 

a) Os Produtos serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste 
Termo de Referência e na proposta; 
b) Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, contados 
do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material 
e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

5.11 Os proponentes deverão considerar, na composição do preço unitário dos Produtos 
licitados, todos os custos, aí incluídos frete, seguro, taxas, contribuições, impostos ou 



  
 
 
 
 

 
 
 

quaisquer outras despesas incidentes sobre os referidos bens deverão ter perfeita 
compatibilidade com valores unitários e totais apresentados para os mesmos. 
5.12 Não poderá ser pleiteado, acréscimo de preços sob a alegação de falhas, omissões 
ou inexigibilidade de qualquer natureza, entendendo-se como previsto no preço 
ofertado, todos os custos do fornecimento. 
5.13 O Fornecimento dos produtos será realizado de forma parcelada de acordo com as 
necessidades, e solicitação do PREFEITURA MUNICIPAL DOS PALMARES, pelo período 
de 12(doze) meses, conforme as condições estabelecidas no Termo de Referência. 
 
5.14 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo 
ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, 
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 
5.15 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 

da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 

5.16 Somente admitir-se-á a prorrogação do prazo para o fornecimento quando 
verificada a ocorrência de uma das hipóteses previstas nos incisos do § 1° do art. 57 
da Lei n° 8.666/93, devendo ser adotado o procedimento previsto no § 2° do citado 
dispositivo legal, mediante solicitação expressa e formal do licitante vencedor antes 
de vencido o prazo original. 

 
5.17 O recebimento dos produtos licitados está condicionado à conferência, 

avaliações qualitativas e aceitação final, obrigando-se o licitante vencedor a reparar 
e corrigir os eventuais vícios, defeitos ou incorreções porventura detectados, na 
forma prevista neste Termo de Referência, na Lei nº 8.666/93 e no Código de Defesa 
do Consumidor, em tudo o que couber. 

 
5.18 A garantia deverá ser prestada pelo Fabricante do(s) equipamento(s)/bem(ns), devendo a 

CONTRATADA, entregar o Termo de Garantia quando da entrega dos mesmos; 
5.19 Caso a garantia exigida pela CONTRATANTE seja maior que a do Fabricante, a 

CONTRATADA terá que assumir, nas mesmas condições, o prazo restante, sem nenhum 
ônus para a CONTRATANTE. 

15.20 Caso algum item apresente defeito dentro do prazo de garantia, deverá a empresa 
fornecer outro produto da mesma marca e especificações respectivo, até que o produto 
inicial volte da garantia. 
 
 
6. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
 
6.1 As condições de pagamento deverão obedecer aos seguintes critérios: 
 
 

a) O fornecedor registrado apresentará a PREFEITURA MUNICIPAL DOS 
PALMARES relatório com o fechamento dos fornecimentos e aquisições 
realizadas no período (Desde a requisição do(s) produto(s), até o prazo de 30 
dias, compreendendo o prazo de entrega), acompanhado das referidas 
cópias dos documentos de requisição, contendo os valores; 
 

b) A PREFEITURA MUNICIPAL DOS PALMARES após efetuar a análise do 
relatório de fechamento do período enviado, e, caso esteja correto, aprovará 
o mesmo e autorizará a emissão e envio da respectiva Nota Fiscal 
acompanhado de recibo; 

 



  
 
 
 
 

 
 
 

c) O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a apresentação da 
Nota Fiscal com o recibo em anexo, devidamente atestada por servidor 
designado. 

 
6.2 A Nota Fiscal/Fatura da Contratada tem que possuir o mesmo CNPJ dos 
documentos apresentados nos documentos de habilitação da licitação, sob pena de não 
ser processada e não paga. 
6.3 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 
ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que 
isso gere o direito a acréscimos de qualquer natureza. 
6.4 Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como, qualquer outra 
circunstância que inviabilize seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item 
acima fluirá a partir da respectiva regularização; 
6.5 A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número e nome do 
banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem 
bancária; 
6.6 As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras 
praças serão de responsabilidade da Contratada. 
6.7 O pagamento só será efetuado mediante a apresentação de ATESTE, assinado pelo 
servidor da PREFEITURA MUNICIPAL DOS PALMARES responsável pela fiscalizacão da 
ARP e do contrato, confirmando o recebimento dos produtos, na quantidade solicitada e 
de acordo com as especificações contidas na proposta;. 
 
6.8 Respeitadas às condições previstas, em caso de atraso de pagamento, motivado pelo 
CONTRATANTE, o valor a ser pago será atualizado financeiramente desde a data para o 
pagamento até a do efetivo pagamento, tendo como base o Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo – IPCA, pro rata tempore, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
 
AF = [(1 + IPCA/100) N/30 -1] x VP Onde:  
AF = Atualização Financeira;  
IPCA = Percentual atribuído ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo;  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga 
 

  
7 DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 
7.1 O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e 

administração da presente Ata.  
 

7.2  DO(S) VALOR(S) REGISTRADO(S): 
 
7.2.1 O Detentor da Ata compromete a fornecer o(s) item(ns) de acordo com os 
seguintes preços:: 
 

tens 
Descrição / 

Apresentação 
Unid. Marca/Modelo Quant. 

P. 
Unit 

Total 
R$ 

1 ......................... CP 
  

 
 

 
 
7.3. Os preços registrados nesta Ata de Registro de Preços são irreajustáveis e 
não são passíveis de alteração por reequilíbrio econômico-financeiro. 
 



  
 
 
 
 

 
 
 

7.4.O preço registrado abrangerá os custos diretos e indiretos decorrentes do 
fornecimento do objeto, incluindo tributos, encargos trabalhistas e comerciais, 
seguros, despesas de administração, lucro, custos com transporte, frete e 
demais despesas correlatas. 
 
 
8 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
8.1 Os recursos para cobrir as despesas com a presente licitação estão previstos nas 

seguintes Dotações Orçamentárias: 
 
Prefeitura Municipal dos Palmares 
 
020501 SEC. DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DO PATRIMÔNIO 
04 122 0402 1189 0000 - SUPRIMENTO DE MATERIAIS OU EQUIPAMENTOS PARA 
MANUTENÇÃO FUNCIONAL DA UNIDADE 
4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 
 
020601 – SECRETARIA DAS FINANÇAS PUBLICAS 
04 122 0402 1130 0000 SUPRIMENTO DE MATERIAIS OU EQUIPAMENTOS PARA 
MANUTENÇÃO FUNCIONAL DA UNIDADE 
4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 
020401 SECRETARIA DE ARTICULAÇÃO POLÍTICA E COMUNICAÇÃO 
04 122 0402 1071 0000 SUPRIMENTO DE MATERIAIS OU EQUIPAMENTOS PARA 
MANUTENÇÃO FUNCIONAL DA UNIDADE 
4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 
021401 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE 
20 605 2002 1106 0000 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS PESADAS E 
EQUIPAMENTOS DIVERSOS 
4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 
021301 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
15 122 0402 1192 0000 SUPRIMENTO DE MATERIAIS OU EQUIPAMENTOS PARA 
MANUTENÇÃO FUNCIONAL DA UNIDADE 
4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 
020101 – GABINETE DO PREFEITO 
04 122 0403 1188 0000 - SUPRIMENTO DE MATERIAIS OU EQUIPAMENTOS PARA 
MANUTENÇÃO FUNCIONAL DA UNIDADE 
4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 
 
 
9 DA REVISÃO DE PREÇOS 
 
9.1  Quando o preço inicialmente registrado para cada item, por motivo 
superveniente, tornasse superior ao preço praticado no mercado, a PREFEITURA 
MUNICIPAL DOS PALMARES  convocará o licitante registrado visando à negociação 
para redução de preços e sua adequação àquele praticado pelo mercado. Frustrada a 
negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; 
 



  
 
 
 
 

 
 
 

9.1.1Na hipótese do subitem anterior, o município convocará os demais fornecedores, 
na ordem de classificação do processo licitatório para o item em questão, visando igual 
oportunidade de negociação; 

 
9.1.2 Quando o preço de mercado para determinado item tornar-se superior 

aos preços registrados e, o fornecedor registrado, mediante requerimento 
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, com o 
município poderá: 
 

a)  Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, desde que o requerimento ocorra antes do pedido de 
fornecimento; 

 
b) Convocar os demais fornecedores classificados para o item, 

visando igual oportunidade de negociação; 
 

c) Não havendo êxito nas negociações, o município procederá à 
revogação do item em questão, da Ata de Registro de Preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

 
d) Os preços registrados, somente poderão sofrer reajustes durante a 

vigência da Ata, mediante comprovação de reajustes de preços 
ocorridos, podendo inclusive sofrer decréscimo, conforme as 
tendências de mercado. 

 
e) No caso do subitem anterior, a empresa registrada deverá provocar 

o reajuste dos preços, através de comunicação enviada ao 
representante legal do Órgão Gerenciador, comprovando através de 
documentos (Notas Fiscais de compras e ou documento similar) 
que demonstrem os referidos reajustes. 

 
10 DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 10.1  O Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando: 
a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) Não aceitar diminuir o(s) preço(s) registrado(s) na hipótese de se tornar(em) 
superior(es) ao(s) praticado(s) no mercado; 
c) Houver razões de interesse público. 

10.2  O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório 
e a ampla defesa, será formalizado por despacho da PREFEITURA MUNICIPAL 
DOS PALMARES. 

10.3  O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovados. 

 
11 DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
11.1 A presente Ata será divulgada no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 

Pernambuco. 
 

12. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 
 
12.1 DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO: 

 



  
 
 
 
 

 
 
 

a) Fornecer dentro dos padrões estabelecidos neste Termo de Referência, 
responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do 
descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida; 

b) Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo 
aceitos materiais que estiverem em desacordo com as especificações 
constantes deste instrumento;  

c) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DOS PALMARES cujas reclamações se obriga a atender 
prontamente, bem como dar ciência ao órgão solicitante, imediatamente e 
por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando do 
fornecimento; 

d) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 
fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de 
qualquer natureza; 

e) A falta de quaisquer dos materiais cujo fornecimento incumbe a 
CONTRATADA, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o 
atraso, má execução ou inexecução do fornecimento, e não a eximirá das 
penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais 
condições estabelecidas; 

f) Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, 
previstas nas normas regulamentadoras pertinentes; 

 
12.2 DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ORGAOS PARTICIPANTES: 
 

11.1 O Município dos Palmares, através da PREFEITURA MUNICIPAL DOS 
PALMARES obriga-se a: 

 
a) Notificar o fornecedor registrado de qualquer irregularidade encontrada no 

fornecimento dos materiais; 
b) Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas neste Termo. 
c) Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de 

Registro de Preços (Exclusivo do Órgão Gerenciador); 
d) Designar o(s) fiscal(is) desta Ata dentre os servidores lotados na área solicitante, 

para acompanhar e fiscalizar a execução contratual e para atestar o recebimento 
dos materiais, conforme definido do presente edital; 

e) Reservar à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer 
caso singular, omisso ou duvidoso não previsto neste edital, e em tudo o mais 
que se relacione com o fornecimento, desde que não acarrete ônus para o 
Município dos Palmares ou modificação na Ata de Registro de Preços; 

f) Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços 
registrados, bem como pagar pelas aquisições na forma prevista(Exclusivo do 
Órgão Gerenciador); 

g) Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de 
Preços; (Exclusivo do Órgão Gerenciador) 

h) Indicar o(s) local(is) e horário(s) em que deverão ser entregues os materiais; 
i) Permitir ao pessoal da contratada, acesso ao local da entrega desde que 

observadas as normas de segurança; 
j) Notificar a empresa registrada de qualquer irregularidade encontrada no 

fornecimento dos materiais; 
k) Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas neste Termo. 

 
13. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS 

NÃO PARTICIPANTES 
 

13.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante sua 
vigência, por qualquer órgão, Secretaria ou Autarquia ou entidade da 



  
 
 
 
 

 
 
 

Administração Pública Municipal do Município dos Palmares, que não tenha 
participado do certame licitatório, doravante denominados ÓRGÃOS NÃO 
PARTICIPANTES, mediante anuência do ÓRGÃO GERENCIADOR, atendidas 
as condições previstas no Decreto MUNICIPAL  de Registro de Preços. 
 
13.2. Cada ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE (CARONA) poderá aderir a até 50% 
(cinquenta por cento) do quantitativo total registrado na Ata de Registro de 
Preços. A soma de todas as adesões por ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES não 
poderá exceder o dobro do quantitativo registrado. 
 
13.3. A contratação pelo ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE deverá seguir as 
condições previstas no Edital e seus anexos. 

 

14. DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO 

 

14.1. A DETENTORA DA ATA está obrigada a celebrar as contratações que 
dela poderão advir, observadas as condições estabelecidas no Edital, em seus 
anexos e nesta Ata. 
 
14.2. As contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão 
formalizadas mediante a assinatura de termo de contrato, conforme modelo 
constante do Anexo do Edital, respeitado o prazo de vigência da ata. 
 
14.3. A DETENTORA DA ATA será convocada para assinatura do termo de 
contrato no prazo de 05 dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação. 
 
14.4. O prazo para assinatura do termo de contrato poderá ser prorrogado uma 
única vez, por igual período, mediante solicitação da DETENTORA DA ATA e 
desde que ocorra motivo justo, aceito pela CONTRATANTE, e que seja 
formulada antes do decurso do prazo assinalado. 
 
14.5. No ato da assinatura do contrato, a CONTRATADA, se for o caso, deverá 
apresentar documento de procuração, devidamente reconhecido em cartório, 
que habilite o seu representante a assinar o instrumento em nome da empresa. 
 
15.6. O não comparecimento injustificado da DETENTORA DA ATA para 
assinar o contrato importará na recusa à contratação, sujeita à aplicação das 
penalidades previstas neste Edital e ao cancelamento do registro de preços. 
 

15.7. Por ocasião da assinatura do contrato, se os documentos de habitação 
fiscal e trabalhista apresentados na licitação estiverem com o prazo de validade 
expirado, a CONTRATANTE verificará a situação de regularidade da 
DETENTORA DE ATA por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais,  
certificando nos autos a regularidade e anexando os documentos obtidos. 

 

15.8. Se não for possível atualizá-los por meio eletrônico, a DETENTORA DA 
ATA será notificada para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua 



  
 
 
 
 

 
 
 

situação de regularidade de que trata o item 15.7, mediante a apresentação das 
respectivas certidões vigentes, sob pena de a contratação não se realizar e o 
registro de preços ser cancelado. 
 
15.9 É dispensável o "termo de contrato" e facultada a substituição prevista neste 
artigo, a critério da Administração e independentemente de seu valor, nos casos de 
compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos quais não 
resultem obrigações futuras, inclusive assistência técnica, em conformidade com o 
§ 4o  Art. 62.: da Lei 8.666/93, podendo Art. 62. substituí-lo por outros 
instrumentos hábeis, tais como carta-contrato, nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou ordem de execução de serviço. 

 
 

5 DAS PENALIDADES 
 
16.1 Quem convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar Ata 

de Registro de Preços, deixar de entregar documento ou apresentar documentação 
falsa para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro, comportar-
se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar 
com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo da 
aplicação da multa prevista no item seguinte; 

 
16.2 A penalidade de multa será aplicada nos seguintes termos:  
 

a) Pelo atraso no fornecimento executado, de 1% (um por cento) do valor do 
fornecimento, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento);  

 
b) Pela recusa em executar o fornecimento, caracterizada em 10 (dez) dias 

após o vencimento do prazo estipulado, de 10% (dez por cento) do valor 
do fornecimento;  

 
c) Pela demora em corrigir falha no fornecimento, a contar do segundo dia 

da data da notificação da rejeição: 0,3% (zero vírgula três por cento) do 
valor registrado, por dia decorrido; 

 
d) Pela recusa em corrigir as falhas no fornecimento ou em substituir o 

produto, entendendo-se como recusa o não fornecimento ou substituição 
do produto, nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 10% 
(dez por cento) do valor registrado; 

 
e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 

8.666/93, ou no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos 
anteriores: 2% (dois por cento) do valor da parcela a ser cumprida, para 
cada evento.  

 
16.3 As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias 

corridos a contar da aplicação da penalidade, o fornecedor registrado cometer a 
mesma infração, cabendo a aplicação em dobro das multas correspondentes, sem 
prejuízo da rescisão contratual. 

 
16.4 Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que 

prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe 
franqueada vista do processo. 

 



  
 
 
 
 

 
 
 

 
17 – DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
17.1 - Fiscalizar a execução do contrato e da Ata de Registro de Preços, por meio de 
unidade competente, na forma que lhe convier, de acordo com o art. 67, § 1º e 2º, da Lei 
nº 8.666/93; 
 

a) Fiscal do Contrato PREFEITURA:  Fábio Paulino da Silva - Diretor do Setor de 
Compras 

 
17.2 - Ao ÓRGAO GERENCIADOR é reservado o direito de, sem que, de qualquer forma 
restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa 
fiscalização sobre o cumprimento das especificações e condições desta aquisição; 
 
17.3 - Supervisão do trabalho por parte da Prefeitura Municipal dos Palmares, sob 
qualquer forma, não isenta ou diminui a responsabilidade da FORNECEDORA 
REGISTRADA, na perfeita execução de suas tarefas. 

 
 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
18.1 Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a 

proposta de preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados 
pelo Fornecedor Registrado no pregão farão parte desta Ata de Registro de 
Preços. 

 
19. DO FORO 
 

19.1  Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de 
Registro de Preços será competente o foro da Comarca dos Palmares/PE. 

 
E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a 

presente ata de registro de preços que, lida e achada conforme, é assinada em 04 
(quatro) vias, de igual teor e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas 
testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada uma via na Comissão 
Permanente de Licitação do Município de Palmares. 

 
 

Palmares/PE, ____ de _____________ de 2022. 
 

 
 

 
ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DOS PALMARES 
CNPJ: 10.212.447/0001-88 

JOSÉ BARTOLOMEU DE ALMEIDA MELO JÚNIOR  
CPF: 019.028.854-06 

Prefeito 
 
 
 



  
 
 
 
 

 
 
 

FORNECEDOR REGISTRADO: 
 
 
 

Nome da empresa: . 
CNPJ: . 

Representante Legal: . 
CPF: . 

TESTEMUNHAS: 
 
Nome: ____________________________________________________________________ 
CPF: _____________________________________________ 
 
 
Nome: ____________________________________________________________________ 
CPF: _____________________________________________ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



  
 
 
 
 

 
 
 

ANEXO V -  ANEXO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 0XX/2022 – 
CPL/PMP - CADASTRO RESERVA 

 
Ref.: 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 012/2022 - SRP 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 018/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 0XX/2022 – 
CPL/PMP 
 
 
Aos ________dias do mês de ______________do ano de 2022, O MUNICÍPIO DE 
PALMARES, pessoa jurídica de direito público, por intermédio da PREFEITURA 
MUNICIPAL DOS PALMARES, com sede na Av. Visconde do Rio Branco, 1368, São 
Sebastião, Palmares/PE, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 10.212.447/0001-88, 
representado neste ato pelo Prefeito, o Sr. José Bartolomeu de Almeida Melo 
Júnior, brasileiro, residente e domiciliado à residente e domiciliado no Engenho 
Bom Destino, 528 – FT, Zona Rural, nesta cidade, portador da cédula de 
identidade (RG) nº. 4657236 SSP/PE e CPF nº. 019.028.854-06, Como orgao 
Gerenciador, e, de outro, as empresas abaixo identificadas, no PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 0XX/2022, resolvem registrar os preços para FORMAÇÃO 
DE CADASTRO RESERVA, para eventual fornecimento futuro do objeto 
descrito no do Edital do referido Pregão, nos termos do art. 15, II, da Lei nº 
8.666/93 e no art. 11 da Lei nº 10.520/02, sujeitando-se às seguintes 
cláusulas: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 Constitui objeto desta Ata o CADASTRO RESERVA PARA Registro de 
preços para eventual e futura aquisição de Materiais Permanentes e moveis para 
atender as necessidades da Prefeitura Municipal dos Palmares e suas Secretarias, 
descritos e especificados no Anexo I do Edital do Pregão eletrônico nº  
012/2022 - SRP, cujos termos são parte integrante deste instrumento. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO CADASTRO RESERVA 
 
2º Lugar: Empresa ....................., CNPJ nº ...................... com sede na 
....................... nº .........., bairro ................, cidade ....................., telefones 
..............., endereço eletrônico…………... neste ato representada pelo seu 
procurador, senhor..............., RG ..........., CPF..............., estado civil.............., 
profissão, nacionalidade, domiciliado à Rua ........................................ 
 

tens 
Descrição / 

Apresentação 
Unid. Marca Quant. 

P. 
Unit 

Total 
R$ 

1 ......................... CP 
  

 
 

 
 
3º Lugar: Empresa ....................., CNPJ nº ...................... com sede na 
....................... nº .........., bairro ................, cidade ....................., telefones 



  
 
 
 
 

 
 
 

..............., endereço eletrônico……………., neste ato representada pelo seu 
procurador, senhor.............., RG ..........., CPF..............., estado civil.............., 
profissão, nacionalidade, domiciliado à Rua ........................................ 
 

tens 
Descrição / 

Apresentação 
Unid. Marca Quant. 

P. 
Unit 

Total 
R$ 

1 ......................... CP 
  

 
 

 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DECORRENTES DA 
ASSINATURA DO CADASTRO RESERVA 
 
3.1 Todas as condições, prazos, obrigações e penalidades enumeradas, no edital 
Gerador da Ata, Termo de Referência e na Ata de Registro de Preços n° 
0xx/2022 – CPL/PMP também deverão ser observados pelos fornecedores 
registrados no Cadastro Reserva. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
4.1 O fornecimento por qualquer dos detentores registrados no presente 
Cadastro Reserva fica condicionado à manifestação expressa de desinteresse 
pelo detentor antecedente, no prazo concedido pelo Órgão Gerenciador, cuja 
justificativa deve se ater exclusivamente a caso fortuito ou força maior, 
resguardada a ordem de classificação. 
4.2 Fica eleito o foro da comarca do Município de Palmares  - PE  para dirimir 
as eventuais controvérsias decorrentes do presente ajuste. 
E por estarem de acordo, as partes Contratantes, foi por mim, 
......................................................................, lavrado o presente instrumento, 
que lido e achado conforme, é assinado em duas vias de igual teor. 
 
 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DOS PALMARES 
CNPJ: 10.212.447/0001-88 

JOSÉ BARTOLOMEU DE ALMEIDA MELO JÚNIOR  
CPF: 019.028.854-06 

Prefeito 
 
 
 
 

 
SEGUNDA COLOCADA: 

Nome da empresa: 
CNPJ: 

Representante Legal: 



  
 
 
 
 

 
 
 

CPF: 
 
 
TERCEIRA COLOCADA: 

Nome da empresa: 
CNPJ: 

Representante Legal: 
CPF: 

 
TESTEMUNHAS: 
 
Nome: ____________________________________________________________________ 
CPF: _____________________________________________ 
 
 
Nome: ____________________________________________________________________ 
CPF: _____________________________________________ 
 
 
 
 
 


